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 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 2/2017
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

datada de 13 de novembro de 2015, o Ministério dos Ne-
gócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou 
ter a Ucrânia formulado uma declaração em conformidade 
com o artigo 37.º, à Convenção sobre o Reconhecimento e 
Execução das Decisões Relativas às Obrigações Alimen-
tares, adotada na Haia, a 2 de outubro de 1973.

(Tradução)

Declaração

Ucrânia, 16 -10 -2015

Em fevereiro de 2014 a Federação Russa iniciou uma 
agressão armada contra a Ucrânia e ocupou parte do seu ter-
ritório, nomeadamente a República Autónoma da Crimeia e 
a cidade de Sebastopol, exercendo hoje um controlo efetivo 
sobre determinados distritos das oblasts (províncias) de 
Donetsk e de Luhansk da Ucrânia. Estas ações constituem 
uma violação grave à Carta das Nações Unidas e uma 
ameaça à paz e à segurança internacionais. Nos termos do 
Direito internacional, a Federação Russa, enquanto Estado 
agressor e Potência ocupante, é totalmente responsável 
pelas suas ações e respetivas consequências.

A Resolução A/RES/68/262 adotada pela Assembleia 
Geral das Nações Unidas, em 27 de março de 2014, confir-
mou a soberania e integridade territorial da Ucrânia dentro 
das suas fronteiras reconhecidas internacionalmente. As 
Nações Unidas apelam, ainda, a todos os Estados, organi-
zações internacionais e agências especializadas, para que 
não reconheçam quaisquer alterações aos estatutos da Re-
pública Autónoma da Crimeia e da cidade de Sebastopol.

Neste sentido, a Ucrânia declara que desde 20 de feve-
reiro de 2014 e durante a ocupação temporária pela Fede-
ração Russa de uma parte do seu território — a República 
Autónoma da Crimeia e a cidade de Sebastopol — em 
consequência da agressão armada da Federação Russa 
contra a Ucrânia e até à restauração completa da lei e 
ordem constitucional e ao restabelecimento do controlo 
efetivo da Ucrânia sobre os territórios ocupados, assim 
como sobre determinados distritos das oblasts (províncias) 
de Donetsk e de Luhansk, os quais estão temporariamente 
fora do controlo da Ucrânia em consequência da agressão 
da Federação Russa, a aplicação e execução pela Ucrânia 
das obrigações estipuladas nas Convenções acima indi-
cadas, relativas aos territórios ocupados, são limitadas e 
não garantidas.

Documentos ou pedidos feitos ou emitidos pelas au-
toridades ocupantes da Federação Russa, pelos seus fun-
cionários, de qualquer nível, na República Autónoma da 
Crimeia e na cidade de Sebastopol, e pelas autoridades 
ilegais em determinados distritos das províncias de Do-
netsk e Luhansk, os quais estão temporariamente fora 
do seu controlo, são considerados nulos e não produzem 
quaisquer efeitos jurídicos, quer sejam apresentados direta 
ou indiretamente pelas autoridades da Federação Russa.

As disposições da Convenção relativamente à possibi-
lidade de comunicação ou interação direta não se aplicam 
aos órgãos territoriais da Ucrânia na República Autónoma 
da Crimeia e na cidade de Sebastopol, bem como em de-
terminados distritos das oblasts (províncias) de Donetsk 

e Luhansk, os quais estão temporariamente fora do seu 
controlo. O procedimento de comunicação em causa é de-
terminado pelas autoridades centrais ucranianas, em Kiev.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual foi 
aprovada para ratificação pelo Decreto n.º 338/75, publi-
cado no Diário do Governo n.º 150, suplemento, 1.ª série, 
de 2 de julho de 1975.

O depósito do instrumento de ratificação ocorreu a 
4 de dezembro de 1975, conforme o publicado no Aviso 
n.º 144/98 no Diário da República n.º 175, 1.ª série -A, de 
31 julho de 1998.

A Convenção entrou em vigor para a República Portu-
guesa a 1 de agosto de 1976, conforme o Aviso publicado 
no Diário da República n.º 107, 1.ª série, de 9 de maio 
de 1977.

Secretaria -Geral, 13 dezembro de 2016. — A Secretá-
ria-Geral, Ana Martinho. 

 Aviso n.º 3/2017
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

datada de 12 de novembro de 2015, o Ministério dos Ne-
gócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou 
ter a Ucrânia formulado uma declaração em conformidade 
com o artigo 42.º, à Convenção sobre a Obtenção de Provas 
no Estrangeiro em Matéria Civil ou Comercial, adotada 
na Haia, a 18 de março de 1970.

(Tradução)

Declaração

Ucrânia, 16 -10 -2015

Em fevereiro de 2014 a Federação Russa iniciou uma 
agressão armada contra a Ucrânia e ocupou parte do seu ter-
ritório, nomeadamente a República Autónoma da Crimeia e 
a cidade de Sebastopol, exercendo hoje um controlo efetivo 
sobre determinados distritos das oblasts (províncias) de 
Donetsk e de Luhansk da Ucrânia. Estas ações constituem 
uma violação grave à Carta das Nações Unidas e uma 
ameaça à paz e à segurança internacionais. Nos termos do 
Direito internacional, a Federação Russa, enquanto Estado 
agressor e Potência ocupante, é totalmente responsável 
pelas suas ações e respetivas consequências.

A Resolução A/RES/68/262 adotada pela Assembleia 
Geral das Nações Unidas, em 27 de março de 2014, con-
firmou a soberania e integridade territorial da Ucrânia 
dentro das suas fronteiras reconhecidas internacionalmente. 
As Nações Unidas apelam, ainda, a todos os Estados, or-
ganizações internacionais e agências especializadas, para 
que não reconheçam quaisquer alterações aos estatutos da 
República Autónoma da Crimeia e da cidade de Sebastopol.

Neste sentido, a Ucrânia declara que desde 20 de feve-
reiro de 2014 e durante a ocupação temporária pela Fede-
ração Russa de uma parte do seu território — a República 
Autónoma da Crimeia e a cidade de Sebastopol — em 
consequência da agressão armada da Federação Russa 
contra a Ucrânia e até à restauração completa da lei e 
ordem constitucional e ao restabelecimento do controlo 
efetivo da Ucrânia sobre os territórios ocupados, assim 
como sobre determinados distritos das oblasts (províncias) 
de Donetsk e de Luhansk, os quais estão temporariamente 
fora do controlo da Ucrânia em consequência da agressão 
da Federação Russa, a aplicação e execução pela Ucrânia 
das obrigações estipuladas nas Convenções acima indi-
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cadas, relativas aos territórios ocupados, são limitadas e 
não garantidas.

Documentos ou pedidos feitos ou emitidos pelas au-
toridades ocupantes da Federação Russa, pelos seus fun-
cionários, de qualquer nível, na República Autónoma da 
Crimeia e na cidade de Sebastopol, e pelas autoridades 
ilegais em determinados distritos das províncias de Do-
netsk e Luhansk, os quais estão temporariamente fora 
do seu controlo, são considerados nulos e não produzem 
quaisquer efeitos jurídicos, quer sejam apresentados direta 
ou indiretamente pelas autoridades da Federação Russa.

As disposições da Convenção relativamente à possibi-
lidade de comunicação ou interação direta não se aplicam 
aos órgãos territoriais da Ucrânia na República Autónoma 
da Crimeia e na cidade de Sebastopol, bem como em de-
terminados distritos das oblasts (províncias) de Donetsk 
e Luhansk, os quais estão temporariamente fora do seu 
controlo. O procedimento de comunicação em causa é de-
terminado pelas autoridades centrais ucranianas, em Kiev.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual 
foi aprovada para ratificação pelo Decreto n.º 764/74, pu-
blicado no Diário do Governo n.º 302, 2.º suplemento, 
1.ª série, de 30 de dezembro de 1974.

A Convenção foi ratificada a 12 de março de 1975 e 
encontra -se em vigor para a República Portuguesa desde 
11 de maio de 1975, conforme aviso publicado no Diário 
do Governo n.º 82, 1.ª série, de 8 de abril de 1975.

A Autoridade portuguesa competente para esta Conven-
ção é a Direção -Geral da Administração da Justiça que, nos 
termos do artigo 31.º, n.º 4, do Decreto -Lei n.º 146/2000, 
publicado no Diário da República n.º 164, 1.ª série, de 
18 de julho de 2000, sucedeu nas competências à Direção-
-Geral dos Serviços Judiciários, autoridade designada para 
a Convenção tal como consta do aviso publicado no Diário 
da República n.º 122, 1.ª série, de 26 de maio de 1984.

Secretaria -Geral, 13 de dezembro de 2016. — A Secre-
tária-Geral, Ana Martinho. 

 FINANÇAS

Portaria n.º 10/2017
de 9 de janeiro

O artigo 92.º -A do Código dos Impostos Especiais de 
Consumo (CIEC), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 73/2010, 
de 21 de junho, estabelece que alguns produtos petrolíferos 
e energéticos estão ainda sujeitos a um adicionamento 
sobre as emissões de CO

2
, resultante da aplicação de uma 

taxa aos fatores de adicionamento constantes da tabela 
prevista no n.º 1 do artigo 92.º -A do CIEC.

O valor da taxa do adicionamento é calculado, para cada 
ano, de acordo com o previsto no n.º 2 do artigo 92.º -A, 
pelo que se impõe fixar o seu valor para 2017, atualizando o 
valor do adicionamento que resulta da aplicação da referida 
taxa aos fatores de adicionamento.

Assim, manda o Governo, pelo Ministro das Finanças, 
ao abrigo do artigo 116.º do CIEC, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria atualiza o valor da taxa do adiciona-
mento sobre as emissões de CO

2 
e fixa o valor do adicio-

namento, aplicável no continente, resultante da aplicação 
desta taxa aos fatores de adicionamento relativos a cada 
produto.

Artigo 2.º
Taxa do adicionamento

O valor da taxa do adicionamento apurado para o ano 
de 2017, calculado nos termos do artigo 3.º da Portaria 
n.º 420 -B/2015, de 31 de dezembro, é de 6,85 euros/to-
nelada de CO

2, 
sendo os valores do adicionamento sobre 

as emissões de CO
2 
a aplicar aos produtos abrangidos os 

seguintes 

 Fator 
de Adicionamento 

Valor 
do adicionamento 

Gasolina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,271654 15,56 €/1000 l 
Petróleo e petróleo colorido e mar-

cado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,453658 16,81 €/1000 l 
Gasóleos rodoviário, colorido e mar-

cado e de aquecimento . . . . . . . . . 2,474862 16,95 €/1000 l 
GPL (metano e gases de petróleo) 

usado como combustível e como 
carburante. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,902600 19,88 €/1000 kg 

Gás natural usado como combustível 
e como carburante  . . . . . . . . . . . . 0,056100 0,38 €/GJ 

Fuelóleo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,096000 21,21 €/1000 kg 
Coque de petróleo  . . . . . . . . . . . . . . 2,696100 18,47 €/1000 kg 
Carvão e coque. . . . . . . . . . . . . . . . . 2,265670 15,52 €/1000kg 

 Artigo 3.º
Norma revogatória

É revogado o artigo 4.º da Portaria n.º 420 -B/2015, de 
31 de dezembro.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia 1 de janeiro 
de 2017.

O Ministro das Finanças, Mário José Gomes de Freitas 
Centeno, em 28 de dezembro de 2016. 

 Portaria n.º 11/2017
de 9 de janeiro

O Código do Imposto Municipal sobre os Imóveis 
(CIMI), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 287/2003, de 12 de 
novembro, introduziu no ordenamento jurídico uma pro-
funda reforma no sistema de avaliação de prédios urbanos, 
uma vez que, pela primeira vez, o país ficou dotado de 
um quadro legal avaliativo assente em fatores objetivos 
e coerentes. Esta alteração, que rompeu com o sistema 
baseado na capitalização das rendas vigente até à data da 
publicação daquele código, afastou -se de um modelo ca-
racterizado por alguma aleatoriedade, passando a acolher 
como vetores nucleares os elementos do prédio: a afetação, 
a área de construção, a área do terreno, os elementos de 
qualidade e conforto, a idade e a localização.

A fórmula geral da avaliação, constante do artigo 38.º 
do CIMI, foi concebida para fazer face à determinação do 
valor patrimonial tributário da generalidade dos prédios 
urbanos. No entanto, em face da natureza, características 
ou outras especificidades de alguns desses prédios, que 
possuem atributos muito diferenciados e não conformes 
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com os limites e natureza das variáveis da fórmula geral, 
a mesma não permite satisfatoriamente o apuramento do 
valor patrimonial tributário, pelo que se torna necessário, 
mantendo o caráter objetivo das regras de avaliação imo-
biliária para fins fiscais, aplicar -lhes o método previsto no 
n.º 2 do artigo 46.º CIMI.

Desta forma, a Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março, que 
aprovou o Orçamento de Estado para vigorar em 2016, 
veio introduzir alterações ao CIMI, designadamente no 
que respeita ao artigo 38.º, que, como referido, estabelece a 
regra geral de determinação do valor patrimonial tributário 
dos prédios urbanos.

A nova redação daquela norma permite alargar a aplica-
ção do «método de custo adicionado do valor do terreno», 
previsto no n.º 2 do artigo 46.º do CIMI, a alguns tipos de 
prédios da espécie comercial, industrial ou para serviços, 
para os quais a aplicação da fórmula avaliativa consignada 
no n.º 1, do referido artigo 38.º, tem vindo a revelar -se 
desajustada.

A presente Portaria visa, assim, definir a tipologia de 
prédios urbanos aos quais é aplicável o método previsto 
no n.º 2 do artigo 46.º do CIMI.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro das Finanças, sob 

proposta da Comissão Nacional de Avaliação de Prédios 
Urbanos (CNAPU), ao abrigo do disposto nos n.os 3 e 
4 do artigo 38.º conjugado com a alínea g) do n.º 1 do 
artigo 62.º, ambos do CIMI, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

É aprovada a lista de prédios identificados em anexo à 
presente portaria a que se refere o n.º 4 do artigo 38.º do 
CIMI, para cuja avaliação é aplicável o método previsto 
no n.º 2 do artigo 46.º do mesmo código.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

O disposto na presente portaria entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação e aplica -se às avaliações dos 
prédios urbanos cujas declarações modelo n.º 1, a que se 
referem os artigos 13.º e 37.º do CIMI, sejam entregues a 
partir dessa data.

O Ministro das Finanças, Mário José Gomes de Freitas 
Centeno, em 28 de dezembro de 2016.

ANEXO I

Lista de prédios urbanos a que se refere o n.º 4 
do artigo 38.º do CIMI

Centros eletroprodutores
Barragens
Instalações de transformação de eletricidade
Instalações de produção, armazenagem e transporte 

de gás
Instalações de captação, armazenagem, tratamento e 

distribuição de água
Instalações de recolha, drenagem e tratamento de águas 

residuais
Instalações de recolha, tratamento, valorização e elimi-

nação de resíduos

Instalações destinadas ao transporte aéreo, rodoviário, 
ferroviário, marítimo, fluvial e lacustre, não integradas no 
Domínio Público

Postos e torres de telecomunicações
Estádios e outros recintos desportivos
Pavilhões multiusos
Piscinas
Recintos para a prática de desportos motorizados
Parques temáticos
Campos de golf
Instalações afetas a indústrias extrativas com constru-

ções associadas
Estruturas destinadas à indústria naval, cimenteira, pe-

trolífera, química e metalúrgica
Instalações de atividades pecuárias
Instalações de atividades de aquicultura
Moinhos e azenhas
Postos de abastecimento de combustíveis
Estruturas e pavilhões aligeirados, com áreas cobertas 

mas não fechadas
Construções precárias, roulottes e contentores
Parques de campismo
Instalações de lavagem de automóveis
Edifícios afetos à atividade aquícola 

 FINANÇAS, TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL E ECONOMIA

Portaria n.º 12/2017
de 9 de janeiro

O atual Fundo Especial de Segurança Social dos Pro-
fissionais de Banca dos Casinos foi criado em 1961, tendo 
as bases daquele Fundo previsto que seria «[...] permitido 
ao pessoal das salas de jogo aceitar as gratificações que 
lhe sejam espontaneamente dadas pelos frequentadores, as 
quais, por despacho do Ministro das Corporações e Previ-
dência Social, poderão ser consideradas como ordenado ou 
salário, no todo ou em parte, para efeito de previdência e 
abono de família, respondendo neste caso tais gratificações 
pela percentagem de 50 por cento dos respetivos encargos 
patronais», bem como a constituição do próprio fundo de 
assistência para benefício dos mesmos profissionais.

Em 1992 o mencionado Fundo foi regulado através 
da Portaria n.º 140/92, de 4 de março, com o objetivo 
de estabelecer as condições de atribuição das prestações 
pecuniárias asseguradas pelo mesmo.

Todavia, ao longo do tempo o Fundo em questão foi 
apresentando uma diminuição do saldo final anual das 
suas disponibilidades, acentuando -se essa quebra nos anos 
mais recentes, atingindo face às receitas acumuladas e aos 
encargos do Fundo, uma situação de iminente falência 
técnica no ano de 2014. Neste contexto, foi determinado, 
em fevereiro de 2015, através do Despacho n.º 2201/2015, 
do Secretário de Estado da Solidariedade e da Segurança 
Social, um corte de 80 % nos complementos de pensão em 
pagamento, como medida de carácter provisório.

O corte de 80 % nos complementos de pensão em pa-
gamento conduziu a situações dramáticas para muitos dos 
seus beneficiários, em particular aqueles cujo montante 
do complemento de pensão era superior ao valor da sua 
pensão, pensões essas que são, na generalidade, de valor 
muito baixo.
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Assim e importando resolver os graves constrangimen-
tos que afetam o mencionado Fundo, foi considerada, no 
âmbito do Orçamento do Estado para 2017, a consignação 
de um valor extraordinário da receita do imposto especial 
do jogo, que será transferida para o referido Fundo, a par 
da criação de um grupo de trabalho interministerial com a 
missão de propor as necessárias medidas legislativas que 
garantam um modelo de funcionamento do mesmo e que 
promovam a sua sustentabilidade financeira futura, bem 
como a salvaguarda dos direitos dos seus beneficiários, 
pensionistas e ativos, numa perspetiva de médio e longo 
prazo.

Contudo, importa igualmente, numa perspetiva de curto 
prazo, além da referida consignação orçamental de carácter 
extraordinário, proceder a um conjunto de alterações à 
Portaria n.º 140/92, de 9 de fevereiro, de modo a prever, 
especialmente, a reversão de 50 % da redução prevista no 
citado Despacho n.º 2201/2015, a partir de 1 de janeiro de 
2017 e revogação do referido despacho. Por outro lado e a 
par de outras alterações em coberturas do Fundo, em função 
da sua situação financeira, torna -se necessário providenciar 
pelo aumento da comparticipação dos trabalhadores no 
ativo, de 12 % para 15 % das gratificações.

De resto e sem prejuízo destas alterações, são ainda in-
cluídas regras relativas à manutenção de direitos adquiridos 
no que respeita às prestações complementares de invalidez 
relativa que se encontram em pagamento, não pondo em 
causa benefícios já concedidos e em curso.

Foi ouvido o Conselho Consultivo do Fundo Especial de 
Segurança Social dos Profissionais de Banca dos Casinos, 
que emitiu parecer favorável.

Assim e ao abrigo do artigo 56.º do Regulamento do 
Fundo Especial de Segurança Social dos Profissionais de 
Banca dos Casinos, aprovado pela Portaria n.º 140/92, 
de 4 de março, manda o Governo, pelos Ministros das 
Finanças, do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social 
e da Economia, o seguinte:

Artigo 1.º
Objetivo

A presente portaria procede à alteração do Regulamento 
do Fundo Especial de Segurança Social dos Profissionais 
de Banca dos Casinos, a seguir designado por Regula-
mento, aprovado em anexo à Portaria n.º 140/92, de 4 de 
março.

Artigo 2.º
Alteração ao Regulamento do Fundo

Os artigos 5.º, 10.º, 14.º, 15.º, 16.º, 18.º, 19.º, 20.º, 21.º, 
22.º, 23.º, 24.º, 37.º, 40.º, 41.º, 43.º e 56.º do Regulamento 
do Fundo Especial de Segurança Social dos Profissionais 
de Banca dos Casinos, aprovado pela Portaria n.º 140/92, 
de 4 de março, retificada pela declaração de retifica-
ção n.º 51/92, de 30 de abril, e alterada pelas Portarias 
n.os 96/93, de 25 de janeiro, e 101/94, de 9 de fevereiro, 
passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 5.º
[...]

1 — São concedidas, nos termos do presente Regu-
lamento, prestações pecuniárias nas eventualidades de 

invalidez, velhice e morte, complementares de idênticas 
prestações do regime geral de segurança social.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, 
consideram -se como equiparadas às situações de inva-
lidez as situações de incapacidade permanente absoluta 
determinadas por doença profissional ou acidente de 
trabalho.

Artigo 10.º
[...]

As prestações devidas e não pagas à data do fale-
cimento do beneficiário revertem para as pessoas que 
reúnam as condições exigidas para a atribuição da pres-
tação complementar de sobrevivência, no montante das 
percentagens que lhes sejam aplicáveis nos termos do 
artigo 32.º

Artigo 14.º
[...]

As prestações complementares de invalidez, velhice 
e sobrevivência são pagas mensalmente.

Artigo 15.º
[…]

As prestações complementares por invalidez, velhice 
e sobrevivência, uma vez atribuídas, são atualizadas 
anualmente pela aplicação da taxa considerada para 
atualização do montante mínimo referido no artigo 18.º, 
de acordo com as disponibilidades do Fundo, mediante 
avaliação atuarial e económico -financeira e depois de 
ouvido o conselho consultivo.

Artigo 16.º
Condições de atribuição

A concessão da prestação complementar de invalidez 
depende de o beneficiário do Fundo:

a) Ser pensionista de invalidez absoluta do regime 
geral de segurança social;

b) Ter 60 meses seguidos ou interpolados com pa-
gamento de quotizações para o Fundo resultante do 
exercício efetivo da profissão.

Artigo 18.º
[...]

[...]:

a) 281,32 € para os beneficiários do grupo I;
b) [...].

Artigo 19.º
[…]

1 — O montante mínimo mensal fixado no número 
anterior pode ser atualizado anualmente, por despacho 
do Secretário de Estado da Segurança Social, segundo 
a taxa de variação do índice de preços no consumidor 
referente ao ano civil anterior, excluído o valor relativo à 
habitação, em função das disponibilidades do Fundo.

2 — [...].
3 — [...].
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Artigo 20.º
[...]

1 — O valor mensal da prestação complementar de 
invalidez é igual a 80 % do valor apurado nos termos 
dos números seguintes.

2 — [Anterior n.º 1]
3 — [Anterior n.º 2]
4 — [Anterior n.º 3]
5 — [Anterior n.º 4]

Artigo 21.º
[...]

O montante da prestação complementar de invalidez 
é calculado com base no montante mínimo em vigor 
à data da receção do requerimento da prestação, ou 
à data a que se reporte a incapacidade permanente e 
definitiva para toda e qualquer profissão ou trabalho, 
se posterior.

Artigo 22.º
[...]

1 — [...]
2 — O reconhecimento do direito às prestações a que 

se refere o número anterior depende ainda da passagem 
do beneficiário à situação de pensionista de velhice no 
âmbito do regime geral de segurança social ou, para os 
pensionistas de invalidez relativa do regime geral, da 
sua convolação em pensão de velhice.

Artigo 23.º
[...]

1 — Ao montante mínimo e ao cálculo da prestação 
complementar de velhice aplicam -se as regras previstas 
nos artigos 18.º, 19.º e n.os 2 a 5 do artigo 20.º

2 — Quando esteja em causa uma prestação com-
plementar de velhice, na sequência de uma pensão de 
velhice antecipada ao abrigo do regime de flexibili-
zação ou do regime de antecipação nas situações de 
desemprego de longa duração, ao cálculo da prestação 
complementar são aplicáveis, respetivamente, as regras 
de cálculo previstas nos artigos 36.º e 38.º do Decreto-
-Lei n.º 187/2007, e as regras de cálculo previstas no 
artigo 58.º do Decreto -Lei n.º 220/2006, de 3 de no-
vembro.

Artigo 24.º
[...]

O montante mensal da prestação complementar de 
velhice é calculado com base no montante mínimo apli-
cável em vigor na data da receção do requerimento 
de pensão de velhice do regime geral ou à data em 
que o beneficiário perfizer a idade normal de acesso 
à pensão de velhice, caso esta seja posterior à data do 
requerimento.

Artigo 37.º
[...]

O requerimento para atribuição das prestações com-
plementares previstas neste Regulamento é entregue no 

Instituto de Segurança Social, I. P. (ISS), ou nos serviços 
de segurança social competentes das regiões autónomas 
dos Açores e da Madeira.

Artigo 40.º
[...]

Constituem receitas do Fundo:

a) Quotizações obrigatórias representadas por 15 % 
das gratificações recebidas pelo pessoal ao serviço das 
salas de jogo tradicionais dos casinos;

b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]

Artigo 41.º
[...]

1 — [...]
2 — O montante mensal das quotizações facultati-

vas é calculado em cada ano pela aplicação da taxa de 
15 % sobre uma importância correspondente à média 
mensal de gratificações no casino onde, no ano anterior, 
os montantes distribuídos tenham sido mais elevados 
e vigora de 1 de abril até ao final do mês de março do 
ano civil seguinte.

3 — [...]
4 — [...]

Artigo 43.º
[...]

1 — [...]

a) Concessão das prestações complementares de in-
validez, velhice e sobrevivência;

b) [Revogada];
c) [...]

2 — [Revogado].
3 — [...]

Artigo 56.º
[...]

1 — Sempre que os resultados da avaliação da ges-
tão a que se refere o artigo 46.º o aconselhem, podem 
os membros de Governo responsáveis pelas áreas das 
Finanças, da Segurança Social e do Turismo determinar 
a revisão do presente Regulamento, a solicitação da 
instituição gestora ou do conselho consultivo.

2 — [...].»

Artigo 3.º
Recálculo das prestações complementares

1 — Os montantes das prestações complementares que 
se encontrem em pagamento à data da entrada em vigor 
da presente portaria ou que venham a ser concedidos até 
à revisão do Regulamento são recalculados de forma, a 
que seja garantido um montante correspondente a 70 % 
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do valor da prestação, calculada de acordo com as regras 
previstas no Regulamento.

2 — Mantém -se o direito aos complementos de pensão 
de invalidez relativa que se encontrem em pagamento, 
recalculados nos termos do número anterior.

Artigo 4.º
Reversão de valores das prestações complementares

Com a entrada em vigor da presente portaria e aos bene-
ficiários a quem tenha sido aplicada a redução prevista no 
Despacho n.º 2201/2015, de 9 de fevereiro, publicado na 
2.ª série do Diário da República de 3 de março de 2015, é 
revertido 50 % do montante total de redução das prestações 
complementares.

Artigo 5.º
Revogação

1 — São revogados os artigos 17.º, 25.º a 29.º, 35.º, 
36.º, 39.º, n.º 2 e 43.º, n.º 1, alínea b) e n.º 2, bem como a 
Subsecção I da Secção IV e a Secção V do Capítulo II do 
Regulamento do Fundo Especial de Segurança Social dos 
Profissionais de Banca dos Casinos, aprovado em anexo à 
Portaria n.º 140/92, de 4 de março.

2 — É revogado o Despacho n.º 2201/2015, de 9 de 
fevereiro, publicado na 2.ª série do Diário da República 
de 3 de março de 2015.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação e produz efeitos a 1 de janeiro de 2017.

O Ministro das Finanças, Mário José Gomes de Freitas 
Centeno, em 30 de dezembro de 2016. — O Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, José António 
Fonseca Vieira da Silva, em 28 de dezembro de 2016. — O 
Ministro da Economia, Manuel de Herédia Caldeira Ca-
bral, em 29 de dezembro de 2016. 

 SAÚDE

Decreto-Lei n.º 7/2017
de 9 de janeiro

O Decreto Regulamentar n.º 44/2012, de 20 de junho, 
criou a Direção -Geral de Proteção Social aos Trabalhado-
res em Funções Públicas (ADSE), com vista a assegurar a 
proteção aos seus beneficiários nos domínios da promoção 
da saúde, da prevenção da doença, do tratamento e da 
reabilitação.

Com o intuito de reforçar a articulação da ADSE com 
o Serviço Nacional de Saúde, o Decreto -Lei n.º 152/2015, 
de 7 de agosto, determinou a passagem da dependência 
e dos poderes de hierarquia da ADSE do Ministério das 
Finanças para o Ministério da Saúde.

Face à natureza institucional e ao objeto que prossegue 
julga -se, no entanto, conveniente que a ADSE passe a ter 
tutela conjunta dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças e da saúde.

Analisada a capacidade da ADSE tendo em vista a res-
petiva sustentabilidade, a estabilidade do seu modelo de 

governação, a representatividade dos seus associados e a 
autonomia para assegurar uma gestão técnica profissional 
e eficiente, atendendo ao número de titulares e beneficiários 
da ADSE, à utilidade pública que é reconhecida à ADSE 
pelos serviços que presta no âmbito da proteção social dos 
trabalhadores das administrações públicas, a necessidade de 
promover a confiança dos associados bem como de assegurar 
a continuidade das suas atividades, julga -se oportuna e mais 
adequada a alteração da natureza jurídica da ADSE, o que se 
concretiza através do presente Decreto -Lei, atribuindo -lhe a 
natureza de instituto público de regime especial. O Instituto 
de Proteção e Assistência na Doença, I. P. (ADSE, I. P.), 
de gestão participada, substitui e sucede, assim, à Direção-
-Geral de Proteção Social aos Trabalhadores em Funções 
Públicas.

A criação da ADSE, I. P., vai, também, ao encontro das 
recomendações do Tribunal de Contas, tendo em conta 
que a missão e os objetivos da ADSE não se confundem 
com o exercício de funções que competem ao Estado, 
considerando necessária a alteração do regime jurídico 
que regula o esquema de benefícios da ADSE e a respon-
sabilidade financeira da mesma por cuidados prestados 
aos seus quotizados, atribuindo -lhe um regime jurídico de 
autonomia administrativa e financeira, e de participação 
dos quotizados na sua governação, ao nível das decisões 
estratégicas e de controlo financeiro.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 9.º e no ar-

tigo 47.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, e nos termos 
da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o 
Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Natureza

O Instituto de Proteção e Assistência na Doença, I. P., 
abreviadamente designado por ADSE, I. P., é um insti-
tuto público de regime especial e de gestão participada, 
nos termos da lei e do presente Decreto -Lei, integrado na 
administração indireta do Estado, dotado de autonomia 
administrativa e financeira e património próprio.

Artigo 2.º
Jurisdição territorial e sede

1 — A ADSE, I. P., é um organismo central com juris-
dição sobre todo o território nacional.

2 — A ADSE, I. P., tem sede em Lisboa, podendo ter 
delegações ou outras formas de representação no território 
nacional, sempre que adequado à prossecução das respe-
tivas atribuições.

Artigo 3.º
Missão e atribuições

1 — A ADSE, I. P., tem por missão assegurar a proteção 
aos seus beneficiários nos domínios da promoção da saúde, 
prevenção da doença, tratamento e reabilitação.

2 — A ADSE, I. P., prossegue as seguintes atribui-
ções:

a) Organizar, implementar, gerir e controlar o sistema 
de benefícios de saúde dos seus beneficiários;

b) Celebrar os acordos, convenções, contratos e pro-
tocolos que interessem ao desempenho da sua missão e 
acompanhar o cumprimento dos mesmos;
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c) Administrar as receitas no respeito pelo princípio da 
boa administração;

d) Desenvolver e implementar mecanismos de controlo 
inerentes à atribuição de benefícios;

e) Aplicar aos beneficiários as sanções previstas na lei 
quando se detetem infrações às normas e regulamentos 
da ADSE, I. P.;

f) Proceder à gestão dos benefícios a aplicar no domínio 
da proteção social dos seus beneficiários;

g) Desenvolver e implementar mecanismos de combate 
à fraude.

Artigo 4.º
Capacidade

A capacidade jurídica da ADSE, I. P., abrange a prática 
de todos os atos jurídicos, o gozo de todos os direitos e a 
sujeição a todas as obrigações necessárias à prossecução 
das suas atribuições.

Artigo 5.º
Regime jurídico

A ADSE, I. P., rege -se pelo presente Decreto -Lei, pela 
lei -quadro dos institutos públicos e demais legislação 
aplicável às pessoas coletivas públicas, em geral, e aos 
institutos públicos, em especial, bem como pelos seus 
estatutos e regulamento interno.

Artigo 6.º
Princípios de gestão

1 — A ADSE, I. P., pauta a sua atuação pelos seguintes 
princípios, sem prejuízo do disposto na lei -quadro dos 
institutos públicos:

a) Exercício da sua atividade de acordo com elevados 
padrões de qualidade;

b) Garantia de eficiência económica na gestão;
c) Gestão por objetivos devidamente determinados e 

quantificados e avaliação periódica dos resultados;
d) Princípio da transparência:

i) A sua contabilidade é organizada nos termos da lei, 
permitindo identificar claramente todos os fluxos finan-
ceiros, operacionais e económicos;

ii) As contas patrimoniais espelham de forma adequada 
as responsabilidades e os níveis de sustentabilidade fi-
nanceira dos planos de benefícios de saúde e de proteção 
social;

e) Princípio da sustentabilidade:

i) O plano de benefícios, o valor dos descontos e das 
contribuições a cargo dos beneficiários são determinados 
em função da sustentabilidade presente e futura dos planos 
de benefícios geridos pela ADSE, I. P.;

ii) A gestão dos riscos obedece a uma gestão financeira 
prudente suportada em avaliações e estudos atuariais e 
financeiros, de acordo com as boas práticas nacionais e 
internacionais.

f) Princípio da eficiência: A gestão das despesas com a 
prestação dos cuidados de saúde tem em vista a obtenção 
do máximo de benefícios para os beneficiários, respeitando 
o princípio da sustentabilidade.

g) Princípio da equidade: A gestão assegura uma repar-
tição equitativa dos custos com os planos de benefícios 
de saúde.

h) Princípio da gestão participada: Através da partici-
pação dos beneficiários na sua governação, ao nível das 
decisões estratégicas e de controlo financeiro

i) A ADSE, I. P., rege -se pelo princípio da autossus-
tentabilidade, devendo adequar o plano de benefícios às 
suas receitas.

Artigo 7.º
Superintendência

Compete ao membro do Governo responsável pela área 
da saúde:

a) Aprovar os objetivos e estratégias da ADSE, I. P.;
b) Emitir orientações, recomendações e diretivas para 

prossecução das atribuições da ADSE, I. P.;
c) Solicitar toda a informação necessária à avaliação do 

desempenho da ADSE, I. P.

Artigo 8.º
Tutela

1 — Compete ao membro do Governo responsável pela 
área da saúde:

a) Determinar auditorias e inspeções ao funcionamento 
da ADSE, I. P., de acordo com a legislação aplicável;

b) Praticar outros atos que, nos termos da lei, careçam 
de autorização prévia ou aprovação tutelar.

2 — Compete aos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças e da saúde:

a) Aprovar o plano de atividades e o orçamento;
b) Aprovar os documentos de prestação de contas;
c) Autorizar a aceitação de doações, heranças ou le-

gados;
d) Autorizar a participação da ADSE, I. P., em entidades 

de direito privado com ou sem fins lucrativos, bem como 
a aquisição de participações nessas entidades;

e) Autorizar a aquisição e venda de imóveis, bem como 
a sua oneração;

f) Autorizar os demais atos previstos na lei ou nos es-
tatutos.

3 — Os estatutos da ADSE, I. P., são aprovados por 
portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças, da Administração Pública e da saúde.

Artigo 9.º
Órgãos

São órgãos da ADSE, I. P.:

a) O conselho diretivo;
b) O Fiscal único;
c) O conselho geral e de supervisão.

Artigo 10.º
Conselho diretivo

1 — O conselho diretivo é composto por um presidente 
e por dois vogais.
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2 — Um dos vogais é indicado pelos membros do con-
selho geral e de supervisão previstos nas alíneas c), d) e e) 
do n.º 2 do artigo 14.º

3 — Após aceitação da indicação referida no nú-
mero anterior, a designação dos membros do conselho 
diretivo é feita através de Resolução do Conselho de 
Ministros.

4 — O mandato dos membros do conselho diretivo tem 
a duração de três anos, renováveis duas vezes por igual 
período.

Artigo 11.º
Competências do conselho diretivo

Sem prejuízo das competências que lhe forem conferidas 
por lei, ou nele forem delegadas ou subdelegadas, compete 
ao conselho diretivo:

a) Submeter à aprovação dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e da saúde, acompa-
nhados dos pareceres do Conselho Geral e de Supervisão:

i) Os planos plurianuais de atividade;
ii) Os planos de sustentabilidade;
iii) O plano de atividades e o orçamento;
iv) O relatório de atividades e as contas anuais;

b) Dirigir e acompanhar a atividade e o desempenho 
da ADSE, I. P., apresentando ao conselho geral e de 
supervisão as propostas que sejam pertinentes, designa-
damente os objetivos estratégicos refletidos nos planos 
plurianuais;

c) Submeter a parecer do conselho geral e de supervisão 
propostas sobre a gestão do património, a aceitação de 
donativos, heranças ou legados;

d) Submeter a parecer do conselho geral e de supervi-
são os valores a cobrar aos beneficiários pelos serviços 
prestados pela ADSE, I. P.

Artigo 12.º
Estatuto dos membros do conselho diretivo

Aos membros do conselho diretivo é aplicável o regime 
fixado no Estatuto do Gestor Público e, subsidiariamente, 
o previsto na lei -quadro dos institutos públicos.

Artigo 13.º
Fiscal único

O fiscal único é designado e tem as competências pre-
vistas na lei -quadro dos institutos públicos.

Artigo 14.º
Conselho geral e de supervisão

1 — O conselho geral e de supervisão é o órgão 
de acompanhamento, controlo, consulta e partici-
pação na definição das linhas gerais de atuação da 
ADSE, I. P.

2 — O conselho geral e de supervisão é composto pelos 
seguintes elementos:

a) Três elementos indicados pelo membro do Governo 
responsável pela área das finanças;

b) Três elementos indicados pelo membro do Governo 
responsável pela área da saúde;

c) Quatro representantes eleitos por sufrágio universal 
e direto dos beneficiários titulares da ADSE, I. P.;

d) Três representantes indicados pelas organizações 
sindicais mais representativas dos trabalhadores das ad-
ministrações públicas;

e) Dois membros indicados pelas associações dos refor-
mados e aposentados da administração pública;

f) Um elemento indicado pela Associação Nacional de 
Municípios Portugueses;

g) Um elemento indicado pela Associação Nacional 
de Freguesias.

3 — O presidente do conselho geral e de super-
visão é eleito de entre os seus membros na primeira 
reunião.

4 — Para além das competências previstas no artigo 31.º 
da lei -quadro dos institutos públicos, compete ainda ao 
conselho geral e de supervisão:

a) Emitir parecer prévio sobre:

i) Os objetivos estratégicos da ADSE, I. P.;
ii) Os planos de atividades e o orçamento;
iii) Os planos de sustentabilidade, incluindo as medidas 

apresentadas pelo conselho diretivo visando assegurar a 
sustentabilidade da ADSE, I. P.;

iv) O relatório de atividades e as contas anuais;

b) Supervisionar a atividade do conselho diretivo, tendo 
direito para o efeito de exigir a disponibilização da infor-
mação necessária por aquele conselho;

c) Emitir parecer sobre as matérias e atribuições da 
ADSE, I. P., bem como sobre quaisquer outros regula-
mentos, nomeadamente:

i) Propostas do conselho diretivo relativas à gestão do 
património da ADSE, I. P.;

ii) Propostas do conselho diretivo sobre a participação 
na criação de entidades de direito privado com ou sem fins 
lucrativos, bem como sobre a aquisição de participações 
em tais entidades.

5 — O prazo para a emissão dos pareceres referidos 
no presente artigo é de 30 dias a contar da receção dos 
documentos ressalvadas as situações de urgência im-
periosa.

6 — Decorrido o prazo previsto no número anterior sem 
serem emitidos os pareceres considera -se a formalidade 
cumprida.

7 — Podem participar nas reuniões, sem direito a voto, 
além dos membros do conselho diretivo, quaisquer pes-
soas ou entidades cuja presença seja considerada neces-
sária para esclarecimento dos assuntos em apreciação, 
por convocação do presidente do conselho geral e de 
supervisão.

8 — Compete, ainda, aos membros do conselho geral 
e de supervisão referidos nas alíneas c), d) e e) do n.º 2, 
indicar o membro do conselho diretivo, nos termos do 
disposto no artigo 10.º

9 — O processo para eleição dos membros referidos 
na alínea c) do n.º 2 é fixado por portaria do membro do 
Governo responsável pela área da saúde.

10 — O mandato dos membros do conselho geral e de 
supervisão tem a duração de três anos e pode ser renovado 
uma única vez.
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Artigo 15.º
Organização interna

A organização interna da ADSE, I. P., é a prevista nos 
respetivos estatutos e no regulamento interno.

Artigo 16.º
Gestão financeira e patrimonial

1 — A ADSE, I. P., dispõe de autonomia quanto à ges-
tão financeira e patrimonial, traduzida nas competências 
do conselho diretivo para elaborar o plano plurianual, o 
orçamento anual e assegurar a respetiva execução, ge-
rir o património, arrecadar e gerir as receitas, bem como 
autorizar a realização das despesas necessárias ao seu 
funcionamento e ainda proceder à rentabilização das suas 
receitas, reservas e saldos.

2 — O conselho diretivo procede à elaboração de um 
plano plurianual de sustentabilidade da ADSE, I. P., nas 
vertentes económico -financeira e orçamental, tendo em 
conta as suas necessidades de curto e longo prazo, sujeito 
a revisão anual, incluindo uma avaliação de necessidades 
de verbas a afetar à reserva de sustentabilidade, a subme-
ter à aprovação a conferir por despacho dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da saúde.

3 — O despacho a que se refere o número anterior fixa 
anualmente o montante a inscrever a título de saldo, bem 
como a verba a afetar à reserva.

4 — A prestação de serviços pela ADSE, I. P., ao Estado 
é remunerada, nomeadamente a realização de juntas mé-
dicas por doença natural, de juntas médicas por acidentes 
em serviço ou a verificação domiciliária da doença.

5 — O valor da remuneração referida no número ante-
rior é fixado por portaria dos membros do Governo res-
ponsáveis pelas áreas das finanças e da saúde.

6 — A ADSE, I. P., não pode recorrer ao crédito, salvo 
em circunstâncias excecionais mediante autorização dos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças 
e da saúde e sob parecer favorável do fiscal único.

7 — As certidões de dívida emitidas pela ADSE, I. P, 
qualquer que seja a natureza da dívida ou da entidade 
devedora, têm força de título executivo, nos termos dos 
artigos 162.º e 163.º do Código de Procedimento e de Pro-
cesso Tributário, sendo a sua cobrança coerciva efetuada 
através do processo de execução fiscal.

8 — A cobrança coerciva de créditos prevista no nú-
mero anterior é promovida pela Autoridade Tributária e 
Aduaneira, nos termos a definir por protocolo.

9 — As certidões de dívida emitidas pela ADSE, I. P., 
constituem ainda título bastante para efeitos do procedi-
mento de retenção nas transferências do Orçamento do 
Estado para as diversas entidades das administrações pú-
blicas.

Artigo 17.º
Receitas

Constituem receitas da ADSE, I. P.:

a) Os descontos dos beneficiários titulares do sistema 
de saúde ADSE;

b) As contribuições ou descontos dos beneficiários fa-
miliares do sistema de saúde ADSE;

c) As receitas decorrentes de prestações de serviços 
realizadas pela ADSE, I. P.;

d) O produto das taxas, encargos ou copagamentos que 
cobre pela prestação de serviços;

e) O produto da alienação de bens próprios e da cons-
tituição de direitos sobre eles;

f) Os juros ou outros rendimentos decorrentes de apli-
cações financeiras;

g) Quaisquer outras receitas, rendimentos ou valores 
que provenham da sua atividade ou que por lei ou contrato 
lhe venham a pertencer ou a ser atribuídos, bem como 
quaisquer doações, subsídios ou outras formas de apoio 
financeiro.

Artigo 18.º
Despesas

Constituem despesas da ADSE, I. P., as realizadas no 
âmbito da prossecução das atribuições e competências que 
lhe estão cometidas e respeitem a encargos decorrentes da 
sua atividade.

Artigo 19.º
Património

O património da ADSE, I. P., é constituído pela uni-
versalidade de bens, direitos e obrigações de que seja ti-
tular.

Artigo 20.º
Preparação do plano plurianual

1 — No âmbito da preparação do plano plurianual de 
atividades, a ADSE, I. P., submete anualmente a consulta 
pública as principais orientações estratégicas para o triénio, 
acompanhadas do estudo de sustentabilidade.

2 — A ADSE, I. P., disponibiliza na página eletrónica 
os elementos previstos no número anterior, decorrendo a 
consulta por prazo não inferior a 20 dias úteis.

3 — Findo o prazo da consulta, a ADSE, I. P., elabora 
o respetivo relatório e disponibiliza -o na sua página ele-
trónica juntamente com os contributos recebidos.

Artigo 21.º
Sucessão

1 — A ADSE, I. P., sucede nas atribuições da Direção-
-Geral de Proteção Social aos Trabalhadores em Funções 
Públicas.

2 — As posições jurídicas detidas pela Direção -Geral 
de Proteção Social aos Trabalhadores em Funções Públi-
cas transmitem -se para a ADSE, I. P., nelas se incluindo 
a universalidade de bens e direitos, o ativo e passivo, o 
património físico e jurídico e as posições em contratos 
em vigor, incluindo os relativos aos seus trabalhadores, 
constituindo o presente Decreto -Lei título bastante para 
todos os efeitos legais.

3 — As referências à Direção -Geral de Proteção Social 
aos Trabalhadores em Funções Públicas, designadamente 
noutros diplomas legais ou regulamentares, consideram -se 
feitas à ADSE, I. P.

Artigo 22.º
Norma transitória de atribuições e competências em 

matéria de controlo e fiscalização de situações de doença

A ADSE, I. P., continua a prosseguir as atribuições e 
competências da Direção -Geral de Proteção Social aos 
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Trabalhadores em Funções Públicas em matéria de controlo 
e fiscalização de situações de doença até que se concluam 
os procedimentos legais e regulamentares necessários para 
que possam ser prosseguidas por outro serviço ou orga-
nismo da Administração Pública.

Artigo 23.º
Norma transitória

1 — Até à conclusão do processo de indicação e eleição 
dos membros do conselho geral e de supervisão, bem como 
do processo de designação dos membros do conselho dire-
tivo, mantêm -se em vigor os artigos 4.º a 10.º do Decreto 
Regulamentar n.º 44/2012, de 20 de junho, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 152/2015, de 7 de agosto.

2 — Até à aprovação da nova estrutura e regula-
mento de funcionamento mantém -se em vigor a Por-
taria n.º 122/2013, de 27 de março, e regulamentação 
complementar, mantendo -se ainda em vigor as comissões 
de serviço do pessoal dirigente da ADSE, I. P., até à to-
mada de posse de novos dirigentes, bem como o mapa 
de pessoal.

3 — O processo eleitoral dos representantes dos bene-
ficiários titulares da ADSE, I. P., é desencadeado no prazo 
de 10 dias úteis a contar da data da publicação da portaria 
a que se refere o n.º 9 do artigo 14.º

4 — Os processos referidos nos números anteriores 
devem estar concluídos no prazo máximo de 180 dias a 
contar da data da entrada em vigor do presente Decreto-
-Lei.

5 — Os encargos decorrentes do funcionamento da 
ADSE, I. P., são suportados pelo orçamento da Direção-
-Geral de Proteção Social aos Trabalhadores em Funções 
Públicas até à reafetação dos recursos financeiros ao or-
çamento da ADSE, I. P.

Artigo 24.º
Disposições finais

A ADSE, I. P., elabora a proposta de regulamento do re-
gime de benefícios do sistema de saúde ADSE e submete -a 
aos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
finanças e da saúde, no prazo de 180 dias após a entrada 
em vigor do presente Decreto -Lei.

Artigo 25.º
Alteração dos anexos I e II ao Decreto -Lei 

n.º 124/2011, de 29 de dezembro

Os anexos I e II ao Decreto -Lei n.º 124/2011, de 29 de 
dezembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 126/2014, de 
22 de agosto, 127/2014, de 22 de agosto, 173/2014, de 
29 de novembro, e 152/2015, de 7 de agosto, passam a ter 
a redação constante do anexo ao presente Decreto -Lei, do 
qual faz parte integrante.

Artigo 26.º
Norma revogatória

Sem prejuízo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 23.º, é 
revogado o Decreto Regulamentar n.º 44/2012, de 20 de 
junho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 152/2015, de 7 de 
agosto.

Artigo 27.º
Produção de efeitos

O presente Decreto -Lei produz efeitos a 1 de janeiro 
de 2017.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15 de 
dezembro de 2016. — Augusto Ernesto Santos Silva — Má-
rio José Gomes de Freitas Centeno —Adalberto Campos 
Fernandes.

Promulgado em 28 de dezembro de 2016.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE 

SOUSA.
Referendado em 3 de janeiro de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

ANEXO

(a que se refere o artigo 25.º)

ANEXO I

(a que se refere o artigo 22.º)

Cargos de direção superior da administração direta 

Número de lugares

Cargos de direção superior de 1.º grau. . . . . . . . . 4
Cargos de direção superior de 2.º grau. . . . . . . . . 5

 ANEXO II

(a que se refere o artigo 22.º)

Dirigentes de organismos da administração indireta 

Número de lugares

Presidentes de conselho diretivo  . . . . . . . . . . . . . 10
Vice -presidentes ou vogais de conselho diretivo 23

 AMBIENTE

Portaria n.º 13/2017
de 9 de janeiro

O Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, estabelece 
as normas e os critérios para a delimitação de perímetros 
de proteção de captações de águas subterrâneas destinadas 
ao abastecimento público, com a finalidade de proteger a 
qualidade das águas dessas captações.

Os perímetros de proteção visam prevenir, reduzir e con-
trolar a poluição das águas subterrâneas, nomeadamente 
por infiltração de águas pluviais lixiviantes e de águas 
excedentes de rega e de lavagens, bem como potenciar os 
processos naturais de diluição e de autodepuração, preve-
nir, reduzir e controlar as descargas acidentais de poluentes 
e, ainda, proporcionar a criação de sistemas de aviso e 
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alerta para a proteção dos sistemas de abastecimento de 
água proveniente de captações subterrâneas, em situações 
de poluição acidental destas águas.

Todas as captações de água subterrânea destinadas ao 
abastecimento público de água para consumo humano, e 
a delimitação dos respetivos perímetros de proteção, estão 
sujeitas às regras estabelecidas no mencionado Decreto -Lei 
n.º 382/99, de 22 de setembro, bem como ao disposto no ar-
tigo 37.º da Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 
29 de dezembro, e na Portaria n.º 702/2009, de 6 de julho.

Na sequência de um estudo apresentado pelo Mu-
nicípio da Marinha Grande, a Agência Portuguesa do 
Ambiente, I. P., elaborou, ao abrigo do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, uma proposta 
de delimitação e respetivos condicionamentos dos períme-
tros de proteção para dezoito captações de água subterrâ-
nea, nos polos de captação de Picotos/Pinhal de Leiria, da 
Marinha Grande, de Vieira e da Moita, destinadas ao abas-
tecimento público de água no concelho da Marinha Grande.

Assim, nos termos do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-
-Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, na redação conferida 
pelo Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de maio, manda o 
Governo, pelo Secretário de Estado do Ambiente, no uso 
das competências delegadas pelo Ministro do Ambiente, 
através da subalínea ii) da alínea d) do n.º 2 do Despacho 
n.º 489/2016, de 12 de janeiro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 7, de 12 de janeiro de 2016, o 
seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — É aprovada a delimitação do perímetro de proteção 
das captações de água subterrânea localizadas no concelho 
da Marinha Grande, designadas por:

a) Furo HO3, furo HO4 e furo HO1 do pólo de captação 
de Picotos/Pinhal de Leiria;

b) Furo AC4, furo HO6, furo JK2, furo SL6, furo SL2, 
furo RA1, furo SL4, furo SL3 e furo Estádio do pólo de 
captação da Marinha Grande;

c) Furo AC1, furo SL5, furo RA2, furo SO1 e furo 
AC3 do pólo de captação de Vieira;

d) Furo SL1 do pólo de captação da Moita.

2 — As coordenadas das captações referidas no número 
anterior constam do quadro do anexo I à presente portaria, 
da qual faz parte integrante.

Artigo 2.º
Zona de proteção imediata

1 — A zona de proteção imediata respeitante aos perí-
metros de proteção das captações furo SL3 e furo Estádio 
do Pólo de captação da Marinha Grande e furo AC1, furo 
RA2, furo SO1 e furo AC3 do Pólo de captação de Vieira 
corresponde à área da superfície de terreno definida pelo 
círculo com centro na captação e com o raio indicado no 
quadro constante do anexo II da presente portaria, da qual 
faz parte integrante.

2 — A zona de proteção imediata respeitante aos perí-
metros de proteção das captações furo HO3, furo HO4 e 
furo HO1 do Pólo de captação de Picotos/Pinhal de Leiria; 
furo AC4, furo HO6, furo JK2, furo SL6, furo SL2, furo 
RA1 e furo SL4 do Pólo de captação da Marinha Grande; 
furo SL5 do Pólo de captação de Vieira e furo SL1 do Pólo 

de captação da Moita corresponde à área envolvente às cap-
tações, delimitada através do polígono que resulta da união 
dos vértices indicados nos quadros constantes do anexo II 
da presente portaria, da qual faz parte integrante.

3 — É interdita qualquer instalação ou atividade na zona 
de proteção imediata a que se referem os números anterio-
res, com exceção das que têm por objetivo a conservação, 
manutenção e melhor exploração das captações.

4 — O terreno abrangido pela zona de proteção imediata 
deve ser vedado e mantido limpo de quaisquer resíduos, 
produtos ou líquidos que possam provocar infiltração de 
substâncias indesejáveis para a qualidade da água das 
captações, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 382/99, de 22 de setembro.

Artigo 3.º
Zona de proteção intermédia

1 — A zona de proteção intermédia respeitante aos pe-
rímetros de proteção das captações furo HO3, furo HO4 e 
furo HO1 do Pólo de captação de Picotos/Pinhal de Lei-
ria; furo AC4, furo HO6, furo JK2, furo SL6, furo SL2, 
furo RA1, furo SL4, furo SL3 e furo Estádio do Pólo de 
captação da Marinha Grande; furo SL5 do Pólo de cap-
tação de Vieira e furo SL1 do Pólo de captação da Moita 
corresponde à área da superfície do terreno definida pelo 
círculo com centro na captação e com o raio indicado no 
quadro constante do anexo III da presente portaria, do qual 
faz parte integrante.

2 — A zona de proteção intermédia respeitante aos perí-
metros de proteção das captações furo AC1, furo RA2, furo 
SO1 e furo AC3 do Pólo de captação de Vieira corresponde 
à área da superfície do terreno exterior à zona de proteção 
imediata e delimitada pelo polígono que resulta da união 
dos vértices indicados no quadro constante do anexo III à 
presente portaria, da qual faz parte integrante.

3 — Na zona de proteção intermédia a que se referem os 
números anteriores são interditas, nos termos dos n.os 2 e 3 
do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, 
as seguintes atividades e instalações:

a) Infraestruturas aeronáuticas;
b) Oficinas e estações de serviço de automóveis;
c) Depósitos de materiais radioativos, de hidrocarbo-

netos e de resíduos perigosos;
d) Postos de abastecimento e áreas de serviço de com-

bustíveis;
e) Transporte de hidrocarbonetos, de materiais radioa-

tivos ou de outras substâncias perigosas;
f) Canalizações de produtos tóxicos;
g) Lixeiras e aterros sanitários, incluindo quaisquer 

tipos de aterros para resíduos perigosos, não perigosos 
ou inertes;

h) Instalação de estações de tratamento de águas resi-
duais;

i) Instalação de sistemas autónomos de águas residuais 
domésticas, tipo fossa, em zonas onde estejam disponí-
veis sistemas públicos de saneamento de águas residuais, 
bem como a rejeição e aplicação de efluentes no solo e 
na água;

j) Lagos e quaisquer obras ou escavações destinadas à 
extração e armazenamento de água ou de quaisquer outras 
substâncias suscetíveis de se infiltrarem, no caso de não 
serem impermeabilizadas, incluindo a realização de sonda-
gens de pesquisa e captação de água subterrânea que não 
se destinem ao abastecimento público e desde que exista a 
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possibilidade de ligação à rede pública de abastecimento de 
água, devendo ser cimentadas todas as captações de água 
subterrânea existentes que sejam desativadas;

k) Cemitérios;
l) Pedreiras e explorações mineiras, bem como quais-

quer indústrias extrativas;
m) Depósitos de sucata, devendo nos depósitos exis-

tentes à data de entrada em vigor da presente portaria 
ser assegurada a impermeabilização do solo, a recolha 
ou o tratamento das águas de escorrência nas zonas de 
armazenamento;

n) Construção de caminhos -de -ferro.

4 — Na zona de proteção intermédia a que se referem 
o n.º 1 e n.º 2, são condicionadas, nos termos do n.º 2 do 
artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, 
ficando sujeitas a parecer prévio vinculativo da Agência 
Portuguesa do Ambiente, I. P., as seguintes atividades e 
instalações:

a) Usos agrícolas e pecuários, que podem ser permitidos 
desde que não causem poluição das águas subterrâneas, 
nomeadamente através:

i) da aplicação inadequada de fertilizantes e pesticidas 
móveis e persistentes na água ou no solo, ou que possam 
formar substâncias tóxicas, persistentes e passíveis de 
bioacumulação;

ii) da rejeição de efluentes na água ou no solo, incluindo 
o armazenamento de estrumes ou produtos potencialmente 
contaminantes, em locais que não estejam devidamente 
impermeabilizados e sem sistema de recolha de efluentes;

b) Pastorícia, que pode ser desenvolvida desde que 
não cause poluição das águas subterrâneas, devendo 
ser cumpridas as regras do código das boas práticas 
agrícolas;

c) Construção de edificações, que podem ser permitidas 
desde que seja assegurada a ligação à rede de saneamento 
municipal ou, na sua impossibilidade, a instalação de um 
sistema autónomo doméstico de armazenamento devida-
mente estanque e sem qualquer rejeição para a água ou 
para solo;

d) Estradas podem ser permitidas desde que sejam to-
madas as medidas necessárias para evitar a contaminação 
do solo ou da água;

e) Parques de campismo e espaços destinados a práti-
cas desportivas podem ser permitidos desde que as ins-
talações ou atividades não promovam a contaminação 
das águas subterrâneas e seja assegurada a ligação das 
infraestruturas de saneamento à rede municipal ou, na sua 
impossibilidade, a instalação de um sistema autónomo 
doméstico de armazenamento devidamente estanque e 
sem qualquer rejeição para a água ou para o solo;

f) Unidades industriais podem ser permitidas, desde que 
não produzam substâncias tóxicas, persistentes e passíveis 
de bioacumulação que, de forma direta ou indireta, possam 
vir a alterar a qualidade das águas subterrâneas;

g) Instalação de coletores de águas residuais, que podem 
ser permitidos desde que respeitem critérios rigorosos 
de estanqueidade, devendo estar sujeitos a verificações 
periódicas do seu estado de conservação;

h) Instalação de sistemas autónomos de águas residuais 
domésticas, tipo fossa, que apenas podem ser permitidas 
caso respeitem rigorosos critérios de estanqueidade, de-
vendo os sistemas existentes ser substituídos ou reconver-

tidos em sistemas estanques e ser desativados logo que 
estejam disponíveis sistemas públicos de saneamento de 
águas residuais nestas zonas.

Artigo 4.º
Zona de proteção alargada

1 — A zona de proteção alargada respeitante aos 
perímetros de proteção das captações furo SL2 e furo 
SL3 do Pólo de captação da Marinha Grande; das cap-
tações furo AC1, furo RA2, furo SO1, furo AC3 e furo 
SL5 do Pólo de captação de Vieira e da captação furo 
SL1 do Pólo de captação da Moita, corresponde à área 
da superfície do terreno definida pelo circulo com centro 
na captação e com o raio indicado no quadro constante 
do anexo IV da presente portaria, da qual faz parte in-
tegrante.

2 — A zona de proteção alargada respeitante aos perí-
metros de proteção das captações furo HO3, furo HO4 e 
furo HO1 do Pólo de captação de Picotos/Pinhal de Leiria 
e das captações furo AC4, furo HO6, furo JK2, furo SL6, 
furo RA1, furo SL4 e furo Estádio do Pólo de captação 
da Marinha Grande corresponde à área da superfície do 
terreno exterior à zona de proteção intermédia e delimi-
tada através do polígono que resulta da união dos vértices 
indicados nos quadros constantes no anexo IV à presente 
portaria, da qual faz parte integrante.

3 — Na zona de proteção alargada referida nos núme-
ros anteriores são interditas, nos termos dos n.os 4 e 5 do 
artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, 
as seguintes atividades e instalações:

a) Transporte de hidrocarbonetos, de materiais radioa-
tivos e de outras substâncias perigosas;

b) Depósitos de materiais radioativos, de hidrocarbo-
netos e de resíduos perigosos;

c) Canalizações de produtos tóxicos;
d) Refinarias e indústrias químicas;
e) Lixeiras e aterros sanitários, incluindo quaisquer 

tipos de aterros para resíduos perigosos, não perigosos 
ou inertes.

4 — Na zona de proteção alargada a que se referem o 
n.º 1 e n.º 2, são condicionadas, nos termos do n.º 4 do 
artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, 
ficando sujeitas a parecer prévio vinculativo da Agência 
Portuguesa do Ambiente, I. P., as seguintes atividades e 
instalações:

a) Aplicação de fertilizantes e pesticidas móveis e per-
sistentes na água ou no solo, ou que possam formar subs-
tâncias tóxicas, persistentes e passíveis de bioacumulação, 
bem como a rejeição de efluentes agrícolas ou pecuários na 
água ou no solo, incluindo o armazenamento de estrumes 
ou produtos potencialmente contaminantes, em locais que 
não estejam devidamente impermeabilizados e sem sistema 
de recolha de efluentes;

b) Instalação de coletores de águas residuais, que podem 
ser permitidos desde que respeitem critérios rigorosos 
de estanqueidade, devendo estar sujeitos a verificações 
periódicas do seu estado de conservação;

c) Instalação de estações de tratamento de águas resi-
duais urbanas ou industriais, que é permitida desde que 
as águas residuais sejam sujeitas a tratamento compatível 
com os objetivos fixados para o meio recetor, não podendo 
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pôr em causa a qualidade da água para abastecimento 
público;

d) Instalação de sistemas autónomos de águas residuais 
domésticas, tipo fossa, que apenas podem ser permitidas 
caso respeitem rigorosos critérios de estanqueidade, de-
vendo os sistemas existentes ser substituídos ou recon-
vertidos em sistemas estanques e ser desativadas logo que 
estejam disponíveis sistemas públicos de saneamento de 
águas residuais nestas zonas;

e) Lagos e quaisquer obras ou escavações destinadas à 
recolha e armazenamento de água ou quaisquer substâncias 
suscetíveis de se infiltrarem, que podem ser permitidos 
desde que sejam devidamente impermeabilizados e a sua 
profundidade não intersete o nível freático, devendo ser 
cimentadas todas as captações de água subterrânea exis-
tentes que sejam desativadas;

f) Cemitérios existentes à data da presente portaria, 
devendo estar sujeitos a medidas de monitorização da 
qualidade da água subterrânea;

g) Pedreiras e explorações mineiras, bem como quais-
quer indústrias extrativas, que podem ser permitidas desde 
que não provoquem a deterioração da qualidade da água 
ou a diminuição das disponibilidades hídricas de modo a 
comprometer o normal funcionamento dos sistemas de 
abastecimento;

h) Infraestruturas aeronáuticas;
i) Oficinas, estações de serviço de automóveis, postos 

de abastecimento e áreas de serviço de combustíveis, são 
permitidos desde que:

i) seja garantida a impermeabilização do solo sob as 
zonas afetas à manutenção, reparação e circulação de 
automóveis, bem como as zonas de armazenamento de 
óleos e lubrificantes, devendo, em qualquer dos casos, ser 
garantida a recolha ou o tratamento de efluentes e águas 
pluviais contaminadas;

ii) sejam implementados sistemas de controlo e deteção 
de fugas, no caso de depósitos enterrados de combustível;

j) Depósitos de sucata, devendo nos depósitos exis-
tentes à data de entrada em vigor da presente portaria 
ser assegurada a impermeabilização do solo e a recolha 
ou tratamento das águas de escorrência nas zonas de 
armazenamento;

k) Realização de novas sondagens para pesquisa e 
captação de água subterrânea, ficando a sua execução 
sujeita à obtenção de título, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 226 -A/2007, de 31 de maio.

Artigo 5.º
Representação das zonas de proteção

As zonas de proteção respeitantes aos perímetros de 
proteção mencionados no artigo 1.º encontram -se repre-
sentadas no anexo V à presente portaria, da qual faz parte 
integrante.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado do Ambiente, Carlos Manuel 
Martins, em 21 de dezembro de 2016.

Polo de captação Captação M (m) P (m) 

Picotos/Pinhal de Lei-
ria.

Furo HO3   . . . . – 75 086,69 7 213,09 

Furo HO4   . . . . – 74 937,31 8 235,70 
Furo HO1   . . . . – 74 790,24 8 225,54 

Marinha Grande   . . . Furo AC4 . . . . . – 66 078,26 8 899,83 
Furo HO6   . . . . – 66 369,05 8 685,51 
Furo JK2  . . . . . – 67 891,75 8 144,54 
Furo SL6 . . . . . – 66 781,36 8 305,69 
Furo SL2 . . . . . – 67 804,49 10 107,66 
Furo RA1   . . . . – 67 142,80 7 161,87 
Furo SL4 . . . . . – 68 340,10 7 285,21 
Furo SL3 . . . . . – 68 795,00 9 340,00 
Furo Estádio . . . – 68 508,00 8 025,00 

Vieira . . . . . . . . . . . . Furo AC1 . . . . . – 70 191,80 22 933,46 
Furo SL5 . . . . . – 68 123,56 21 931,91 
Furo RA2   . . . . – 70 281,78 22 955,79 
Furo SO1 . . . . . – 70 284,89 22 925,94 
Furo AC3 . . . . . – 70 276,79 23 036,40 

Moita . . . . . . . . . . . . Furo SL1 . . . . . – 69 602,39 3 855,50 

 ANEXO II

(a que se referem o n.º 1 e n.º 2 do artigo 2.º)

Zona de proteção imediata 

Polo de captação Captação Raio (m) 

Marinha Grande   . . . . . . . . . Furo SL3 . . . . . . . . . . . . . . 3 
Furo Estádio   . . . . . . . . . . . 3 

Vieira . . . . . . . . . . . . . . . . . . Furo AC1 . . . . . . . . . . . . . . 5 
Furo RA2   . . . . . . . . . . . . . 14 
Furo SO1 . . . . . . . . . . . . . . 10 
Furo AC3 . . . . . . . . . . . . . . 7 

 Polo de captação de Picotos/Pinhal de Leiria

Furo HO3 

Vértice M (m) P (m) 

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 75 088,08 7 233,27 
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 75 049,30 7 221,01 
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 75 059,03 7 190,60 
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 75 084,66 7 185,87 
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 75 098,19 7 190,04 
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 75 104,94 7 208,06 
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 75 099,39 7 225,39 

ANEXO I

(a que se refere o n.º 2 do artigo 1.º)

Coordenadas das captações 

 Furo HO4 

Vértice M (m) P (m) 

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 74 948,64 8 256,51 
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 74 909,74 8 247,19 
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 74 919,06 8 208,29 
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 74 957,96 8 217,61 



336  Diário da República, 1.ª série — N.º 6 — 9 de janeiro de 2017 

 Polo de captação da Marinha Grande

Furo AC4 

Vértice M (m) P (m) 

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 66 099,03 8 940,77 
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 66 066,44 8 950,98 
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 66 042,44 8 937,72 
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 66 028,63 8 911,89 
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 66 030,70 8 885,19 
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 66 049,25 8 861,15 
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 66 076,92 8 852,27 
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 66 107,23 8 861,92 
9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 66 126,53 8 891,53 

 Furo HO1 

Vértice M (m) P (m) 

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 74 803,18 8 246,67 
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 74 776,43 8 240,26 
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 74 784,59 8 206,23 
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 74 811,33 8 212,63 

 Furo HO6 

Vértice M (m) P (m) 

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 66 381,51 8 707,14 
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 66 344,56 8 687,38 
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 66 379,58 8 658,95 

 Furo JK2 

Vértice M (m) P (m) 

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 67 946,83 8 158,41 
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 67 920,15 8 175,79 
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 67 907,93 8 153,05 
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 67 898,46 8 151,85 
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 67 871,01 8 165,66 
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 67 857,68 8 139,55 
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 67 898,69 8 119,08 
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 67 942,12 8 114,03 

 Furo SL6 

Vértice M (m) P (m) 

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 66 758,02 8 334,63 
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 66 739,70 8 313,30 
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 66 745,41 8 292,38 
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 66 795,09 8 301,48 
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 66 800,32 8 281,59 
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 66 802,87 8 285,80 
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 66 801,65 8 291,06 
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 66 794,54 8 300,12 

 Furo SL2 

Vértice M (m) P (m) 

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 67 819,69 10 141,63 
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 67 784,29 10 121,96 

Vértice M (m) P (m) 

3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 67 804,95 10 102,13 
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 67 823,59 10 116,24 

 Furo RA1 

Vértice M (m) P (m) 

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 67 171,22 7 186,39 
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 67 131,67 7 188,67 
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 67 127,35 7 148,87 
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 67 167,22 7 146,94 

 Furo SL4 

Vértice M (m) P (m) 

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 68 358,95 7 294,96 
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 68 331,73 7 298,12 
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 68 339,23 7 276,06 
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 68 353,19 7 273,98 

 Polo de captação de Vieira

Furo SL5 

Vértice M (m) P (m) 

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 68 163,58 21 951,46 
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 68 113,62 21 948,93 
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 68 114,48 21 899,42 
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 68 165,28 21 902,01 

 Polo de captação da Moita

Furo SL1 

Vértice M (m) P (m) 

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  – 69 605,56 3 856,21 
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 69 596,20 3 858,85 
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  – 69 593,05 3 845,18 
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 69 601,86 3 843,10 

 ANEXO III

(a que se referem o n.º 1 e n.º 2 do artigo 3.º)

Zona de proteção intermédia 

Pólo de captação Captação Raio (m)

Picotos/Pinhal de Leiria   . . . Furo HO3   . . . . . . . . . . . . . 43 
Furo HO4   . . . . . . . . . . . . . 55 
Furo HO1   . . . . . . . . . . . . . 55 

Marinha Grande   . . . . . . . . . Furo AC4 . . . . . . . . . . . . . . 58 
Furo HO6   . . . . . . . . . . . . . 50 
Furo JK2  . . . . . . . . . . . . . . 65 
Furo SL6 . . . . . . . . . . . . . . 47 
Furo SL2 . . . . . . . . . . . . . . 40 
Furo RA1   . . . . . . . . . . . . . 45 
Furo SL4 . . . . . . . . . . . . . . 30 
Furo SL3 . . . . . . . . . . . . . . 40 
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Pólo de captação Captação Raio (m)

Furo Estádio   . . . . . . . . . . . 50 
Vieira . . . . . . . . . . . . . . . . . . Furo SL5 . . . . . . . . . . . . . . 60 
Moita . . . . . . . . . . . . . . . . . . Furo SL1 . . . . . . . . . . . . . . 35 

 Pólo de captação de Vieira

Captações AC1, AC3, RA2 e SO1 

Vértice M (m) P (m) 

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 70 288,13 23 134,78 
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 70 120,10 23 104,99 
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 70 140,70 22 863,79 
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 70 306,42 22 896,62 

 ANEXO IV

(a que se referem o n.º 1 e n.º 2 do artigo 4.º)

Zona de proteção alargada 

Pólo de captação Captação Raio (m) 

Marinha Grande   . . . . . . . . . Furo SL2 . . . . . . . . . . . . . . 300 
 Furo SL3 . . . . . . . . . . . . . . 350 
Vieira . . . . . . . . . . . . . . . . . . Furo AC1 . . . . . . . . . . . . . . 700 
 Furo RA2   . . . . . . . . . . . . . 700 
 Furo SO1 . . . . . . . . . . . . . . 700 
 Furo AC3 . . . . . . . . . . . . . . 700 
 Furo SL5 . . . . . . . . . . . . . . 500 
Moita . . . . . . . . . . . . . . . . . . Furo SL1 . . . . . . . . . . . . . . 400 

 Pólo de captação de Picotos/Pinhal de Leiria

Furos HO3, HO4 e HO1 

Vértice M (m) P (m) 

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 75 458,30 8 663,98 
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 75 010,71 8 777,42 
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 74 371,12 8 606,17 
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 74 243,56 8 254,53 
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 74 251,69 7 586,50 
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 74 764,20 6 681,54 
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 75 835,29 6 997,41 
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 75 711,71 8 104,16 

 Pólo de captação da Marinha Grande

Furos AC4, HO6 e SL6  

Vértice M (m) P (m) 

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 66 448,37 9 409,12 
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 66 033,62 9 491,59 
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 65 557,16 9 218,85 
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 65 450,10 8 902,08 
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 66 386,88 7 874,99 
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 66 956,02 7 849,09 
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 67 337,16 8 216,39 
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 67 216,82 8 742,17 

 Furos JK2 e Estádio 

Vértice M (m) P (m) 

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 68 994,18 8 176,52 
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 68 807,30 8 383,05 
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 67 966,70 8 546,43 
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 67 613,81 8 492,73 
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 67 475,30 8 104,72 
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 67 615,49 7 733,96 
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 68 497,63 7 541,91 
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 68 891,67 7 685,17 

 Furo RA1  

Vértice M (m) P (m) 

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 67 358,42 7 123,75 
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 67 271,46 7 263,02 
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 67 157,44 7 310,14 
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 67 016,89 7 287,32 
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 66 942,48 7 163,60 
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 66 994,39 6 836,49 
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 67 143,65 6 790,29 
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 67 314,19 6 871,05 

 Furo SL4  

Vértice M (m) P (m) 

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 68 391,23 7 375,64 
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 68 265,49 7 267,18 
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 68 419,67 6 856,46 
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 68 593,06 6 909,52 
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 68 732,15 7 122,67 

Nota. — As coordenadas das captações e dos vértices encontram -se 
no sistema de coordenadas EPSG 3763 (PT — TM06/ETRS89, origem 
no ponto central).

 ANEXO V

(a que se refere o artigo 5.º)

Planta de localização das zonas de proteção

Extrato da Carta Militar de Portugal — 1:25000 (IGeoE)

Pólo de captação de Picotos/Pinhal de Leiria

Furo HO3, furo HO4 e furo HO1 
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 Pólo de captação da Marinha Grande

Furo AC4, furo HO6 e furo SL6 

  

 Furo SL2 

  

 Furo RA1 

  

 Furo SL4 

  

 Furo JK2 e furo Estádio 

  

 Furo SL3 
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 Pólo de captação de Vieira

Furo AC1, furo RA2, furo SO1 e furo AC3 

  

 Furo SL5 

  

 Pólo de captação da Moita

Furo SL1 

  

 AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Decreto-Lei n.º 8/2017
de 9 de janeiro

O Decreto -Lei n.º 109/2009, de 15 de maio, que estabe-
lece o regime jurídico aplicável à criação e funcionamento 
das equipas de sapadores florestais no território continental 
português e que regulamenta os apoios à sua atividade, 
tendo entrado em vigor há mais de seis anos atrás, torna -se 
hoje imperativo introduzirem -se ajustamentos a este regime 
no sentido de o tornar mais ágil, eficaz e transparente.

Nesse sentido, o presente decreto -lei reforça a função 
das equipas de sapadores florestais no contexto das medi-
das de política florestal, visando estabelecer coerência entre 
a atividade exercida pelas equipas de sapadores florestais e 
as medidas e ações de proteção e defesa da floresta estabe-
lecidas na Estratégia Nacional para as Florestas e no Plano 
Nacional de Defesa da Floresta Contra Incêndios.

Paralelamente, é criada a figura de agrupamento de 
equipas de sapadores florestais, tendo em vista flexibi-
lizar e otimizar a capacidade de intervenção das equipas 
na área da silvicultura preventiva, definindo -se a figura 
da transferência de titularidade e eliminando potenciais 
processos de extinção de equipas de sapadores florestais, 
por razões alheias ao interesse da sua permanência em 
funcionamento.

De acordo com a vocação profissional do sapador flores-
tal, centrada na silvicultura e defesa da floresta, o presente 
decreto -lei reajusta a definição das funções de sapador 
florestal na área do combate aos incêndios florestais, com 
a sua afetação designadamente à primeira intervenção em 
incêndios florestais, apoio a operações de rescaldo e vigi-
lância ativa pós -rescaldo. É de notar que o sapador florestal 
é também um agente de proteção civil, cabendo -lhe nessa 
qualidade a execução de ações de proteção a pessoas e 
bens, conforme estabelecido na Lei de Bases da Proteção 
Civil, aprovada pela Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, alterada 
e republicada pela Lei n.º 80/2015, de 3 de agosto.

O apoio ao equipamento e funcionamento das equi-
pas de sapadores florestais foi nos últimos anos, asse-
gurado pelo Fundo Florestal Permanente, criado pelo 
Decreto -Lei n.º 63/2004, de 22 de março, alterada pela 
Lei n.º 82 -D/2014, de 31 de dezembro.

Com a criação do Instituto da Conservação da Natu-
reza e das Florestas, I. P. (ICNF, I. P.), o Fundo Flores-
tal Permanente passou a funcionar junto deste Instituto 
Público, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 135/2012, de 29 de junho, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 78/2015, de 13 de maio, e 42 -A/2016, 
de 12 de agosto.

Tendo em conta que é ao ICNF, I. P., que cabe assegurar 
a coordenação e gestão do programa de sapadores florestais 
nos termos do disposto na alínea u) do n.º 2 do artigo 3.º 
e do artigo 14.º do referido Decreto -Lei n.º 135/2012, de 
29 de junho, alterado pelos Decretos -Leis n.os 78/2015, 
de 13 de maio, e 42 -A/2016, de 12 de agosto, devem os 
procedimentos de gestão do referido programa e atribuição 
de apoios às equipas de sapadores florestais ser ajustados 
a essa realidade.

Acresce referir que a existência de diferentes fundos, 
nacionais e da União Europeia, compreendendo objetivos 
e medidas convergentes com as funções dos sapadores 
florestais, proporcionam origens diversificadas de apoio, 
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cuja utilização deve ser potenciada no sentido do reforço 
do programa nacional de sapadores florestais. O presente 
decreto -lei prevê a utilização dessa disponibilidade de 
apoios, cabendo a sua operacionalização aos regulamentos 
específicos dos fundos aplicáveis.

Foram ouvidas a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses e a Autoridade Nacional da Proteção Civil.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido 

pela Lei n.º 33/96, de 17 de agosto, alterada pelo Decreto-
-Lei n.º 254/2009, de 24 de setembro, e nos termos da 
alínea c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Go-
verno decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente decreto -lei estabelece o regime jurídico 
aplicável aos sapadores florestais e às equipas de sapadores 
florestais no território continental português, definindo os 
apoios públicos de que estas podem beneficiar.

2 — A criação de equipas de sapadores florestais, e 
a respetiva atividade, desenvolvem -se no quadro de um 
programa nacional de sapadores florestais, orientado para a 
prossecução dos objetivos de proteção e defesa da floresta 
estabelecidos no Plano Nacional de Defesa da Floresta 
Contra Incêndios e na Estratégia Nacional para as Flo-
restas.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos do presente decreto -lei, entende -se por:

a) «Ações de controlo», as auditorias, inspeções, vis-
torias e visitas técnicas ou outras ações conducentes à 
avaliação da atividade das equipas de sapadores florestais 
e da sua conformidade com a lei aplicável;

b) «Área de atuação», a área específica demarcada anual-
mente no interior da área de intervenção da equipa de 
sapadores florestais que corresponde ao exercício previsto 
no plano anual de atividades;

c) «Área de intervenção», o território definido por 
equipa de sapadores florestais para o exercício da sua 
atividade;

d) «Gestão de combustível», a criação e manutenção da 
descontinuidade horizontal e vertical da carga combustí-
vel nos espaços florestais, através da modificação ou da 
remoção parcial ou total da biomassa vegetal por meios 
manuais, moto manuais, mecânicos ou pelo uso do fogo 
controlado;

e) «Primeira intervenção em incêndios florestais», a 
ação desenvolvida de imediato face a incêndios nascentes, 
correspondente ao conceito de ataque inicial previsto na 
Diretiva Operacional Nacional que estabelece anualmente 
o Dispositivo Especial de Combate aos Incêndios Flores-
tais, a qual termina quando o incêndio for considerado 
dominado pelo Comandante das Operações de Socorro ou 
no momento em que o incêndio passe à fase de combate 
de ataque ampliado;

f) «Rescaldo», ação descontínua e obrigatória que visa 
eliminar toda a combustão viva e isolar o material ainda em 
combustão lenta, utilizando prioritariamente ferramentas 
manuais, tratores agrícolas e/ou máquinas de rasto, com o 
objetivo de garantir que o incêndio não reativa;

g) «Serviço público», aquele que é prestado pelas equi-
pas de sapadores florestais, no âmbito das suas funções, 
sob normas e controlo do Instituto da Conservação da 
Natureza e das Florestas, I. P. (ICNF, I. P.), para proteção e 
defesa da floresta, designadamente na execução das ações 
aprovadas nos planos municipais de defesa da floresta 
contra incêndios;

h) «Sistema de Informação do Programa de Sapadores 
Florestais (SISF)», base de dados e interface digital onde 
se insere toda a informação e atividade das equipas de 
sapadores florestais, cabendo ao ICNF, I. P., assegurar 
a sua criação, funcionamento e gestão e a divulgação do 
respetivo manual de utilizador no seu sítio na Internet;

i) «Vigilância armada», observação dos espaços flores-
tais exercida de forma fixa ou móvel, utilizando viatura 
com equipamento específico para combate a incêndios, 
em regime de primeira intervenção;

j) «Vigilância ativa pós -rescaldo», operação que se rea-
liza após o rescaldo de um incêndio, com a intervenção 
imediata das equipas e meios de vigilância, destinada a 
evitar que surjam reacendimentos;

k) «Critérios de prioridade» o conjunto de parâmetros, 
de carácter indicativo, a ter em conta para a seleção e 
aprovação de candidaturas.

Artigo 3.º
Funções do sapador florestal

O sapador florestal é um trabalhador especializado com 
perfil e formação específica adequados ao exercício de 
atividades de silvicultura e defesa da floresta, como de-
signadamente:

a) Silvicultura preventiva, na vertente da gestão de com-
bustível florestal, com recurso a técnicas manuais, moto 
manuais, mecânicas ou fogo controlado, entre outras;

b) Manutenção e proteção de povoamentos florestais, 
no âmbito da gestão florestal e do controlo de agentes 
bióticos nocivos;

c) Silvicultura de caráter geral;
d) Manutenção e beneficiação de infraestruturas de 

defesa da floresta e de apoio à gestão florestal;
e) Sensibilização das populações para as normas de 

conduta em matéria de proteção florestal, nomeadamente 
no âmbito do uso do fogo, da limpeza das florestas e da 
fitossanidade;

f) Vigilância armada, primeira intervenção em incêndios 
florestais, apoio a operações de rescaldo e vigilância ativa 
pós -rescaldo, no âmbito da proteção civil, sendo ainda 
um agente de proteção civil, nos termos da Lei de Bases 
da Proteção Civil, aprovada pela Lei n.º 27/2006, de 3 de 
julho, alterada e republicada pela Lei n.º 80/2015, de 3 de 
agosto, com missões de intervenção de proteção civil pre-
vistas em diretivas operacionais específicas da Autoridade 
Nacional de Proteção Civil (ANPC).

Artigo 4.º
Formação do sapador florestal

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo se-
guinte, a certificação de sapador florestal é obtida após 
conclusão com aproveitamento das unidades de formação 
de curta duração (UFCD) do Catálogo Nacional de Qua-
lificações, que conferem as competências necessárias ao 
exercício das funções definidas no artigo anterior e minis-
trado por entidade formadora acreditada que integre a rede 
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de entidades formadoras no âmbito do Sistema Nacional 
de Qualificações (SNQ).

2 — Os sapadores florestais que exerçam funções de 
chefe de equipa devem ter ainda uma formação comple-
mentar à de sapador florestal, na área de gestão e lide-
rança de equipa, enquadrada no Catálogo Nacional de 
Qualificações.

3 — As UFCD que constituem os cursos de formação 
inicial, formação contínua e formação complementar de 
sapador florestal, são definidas pelo ICNF, I. P., em arti-
culação com a Agência Nacional para a Qualificação e o 
Ensino Profissional, I. P.

4 — O ICNF, I. P., em articulação com as entidades 
titulares das equipas de sapadores florestais e as entidades 
formadoras que integram o SNQ, deve promover a reali-
zação de planos plurianuais de formação, que respondam 
às necessidades de formação dos sapadores florestais, no 
âmbito da certificação para novos elementos e da formação 
contínua, sem prejuízo da formação adquirida em contexto 
real de trabalho.

5 — A formação contínua, referida no número anterior, 
aplica -se a todos os profissionais em exercício, devendo ser 
efetuada, pelo menos, de cinco em cinco anos e ministrada 
pelas entidades referidas no n.º 1.

6 — O ICNF, I. P., é a entidade responsável por asse-
gurar a existência de oferta formativa prevista no presente 
artigo.

Artigo 5.º
Equipa de sapadores florestais

1 — A unidade de base de operação dos sapadores flo-
restais é a equipa, constituída por cinco sapadores florestais 
e chefiada por um deles, a quem cabe a coordenação dos 
demais na realização das ações decorrentes da atividade 
da equipa.

2 — Quando se verifique a cessação de funções de um 
dos elementos da equipa de sapadores florestais, a contrata-
ção ou colocação de novo elemento deve ocorrer no prazo 
máximo de 180 dias úteis a contar da data da cessação da 
prestação de trabalho do anterior sapador.

3 — As entidades referidas nas alíneas d) a f) do ar-
tigo 9.º, que não possam cumprir o disposto no número 
anterior, devem apresentar comprovativo de abertura do 
procedimento de recrutamento, o qual deve estar concluído 
no prazo de seis meses a contar da data de cessação de 
funções do sapador florestal.

4 — Sem prejuízo da formação transmitida em contexto 
real de trabalho, a equipa de sapadores florestais pode ter 
na sua constituição até dois elementos sem a formação 
profissional a que se refere o n.º 1 do artigo anterior, a 
qual deve ser obtida no prazo de um ano a contar da data 
da contratação ou colocação do respetivo elemento, sob 
pena de este ficar impedido de continuar a exercer essas 
funções.

5 — A atividade de uma equipa de sapadores florestais 
é suspensa, pelo ICNF, I. P., sempre que o número de sa-
padores a operar seja inferior a três.

Artigo 6.º
Agrupamento de equipas de sapadores florestais

1 — As equipas de sapadores florestais com áreas de 
intervenção próximas, dentro de um mesmo concelho ou 
em concelhos adjacentes podem, para efeitos de maior 

operacionalidade e eficácia no exercício da atividade de 
silvicultura preventiva, nomeadamente pela utilização 
partilhada de equipamento mecânico para remoção de 
biomassa florestal, agrupar -se constituindo, assim, um 
agrupamento de equipas de sapadores florestais.

2 — A constituição de um agrupamento de equipas de 
sapadores florestais implica a obtenção, por parte de todas 
as entidades titulares, de acordo escrito com todos os sa-
padores florestais para poderem desempenhar funções em 
outras áreas de intervenção, conquanto tal possibilidade 
não conste nos termos iniciais da contratação respetiva.

3 — A constituição de um agrupamento de equipas de 
sapadores florestais está sujeita a autorização do ICNF, I. P., 
que dá conhecimento às respetivas comissões municipais 
de defesa da floresta para consideração nas medidas e ações 
dos respetivos planos municipais de defesa da floresta 
contra incêndios.

4 — As regras relativas ao funcionamento do agrupa-
mento de equipas de sapadores florestais, nomeadamente 
de utilização e gestão do equipamento comum, são defi-
nidas em regulamento das entidades titulares das equipas 
agrupadas e que deve acompanhar o pedido de autorização 
referido no número anterior.

5 — Aos agrupamentos de equipas de sapadores flores-
tais pode ser cedido equipamento coletivo específico para 
o desenvolvimento conjunto das suas funções na área da 
silvicultura preventiva.

Artigo 7.º
Equipamento individual e coletivo das equipas

de sapadores florestais

1 — Às equipas de sapadores florestais é concedido 
equipamento de proteção individual e equipamento cole-
tivo, nomeadamente equipamento manual, moto manual 
e viatura equipada para as atividades a desenvolver no 
âmbito das suas funções.

2 — Os sapadores florestais dispõem de fardamento 
próprio para cada uma das componentes da sua atividade, 
podendo possuir insígnias.

3 — As características técnicas do equipamento indi-
vidual e coletivo e do fardamento a que se referem os 
números anteriores são definidas por deliberação do con-
selho diretivo do ICNF, I. P., e divulgadas no seu sítio na 
Internet.

4 — A informação mencionada no número anterior 
deve ser acedida através do sistema de pesquisa online de 
informação pública que indexa todos os conteúdos públi-
cos dos sítios na Internet das entidades públicas, previsto 
no artigo 49.º do Decreto -Lei n.º 135/99, de 22 de abril, 
alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 73/2014, de 
13 de maio, alterado pelo Decreto -Lei n.º 58/2016, de 
29 de agosto.

5 — A informação e os dados referidos no número an-
terior devem ser disponibilizados em formatos abertos, 
que permitam a leitura por máquina, nos termos da Lei 
n.º 36/2011, de 21 de junho.

Artigo 8.º
Área de intervenção das equipas de sapadores florestais

1 — A área de intervenção de uma equipa de sapadores 
florestais é proposta pela respetiva entidade titular aquando 
da sua criação ou do seu reconhecimento, competindo ao 
ICNF, I. P., a sua aprovação.
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2 — A área de intervenção por equipa de sapadores flo-
restais deve abranger uma superfície de floresta contígua 
igual ou superior a 2 500 hectares e não pode sobrepor -se 
à área de intervenção de outras equipas.

3 — O ICNF, I. P., pode autorizar a alteração da área 
de intervenção de uma equipa de sapadores florestais, 
mediante pedido da entidade titular da equipa devidamente 
fundamentado.

4 — Por razões de interesse público enquadradas na 
ação de proteção civil, nomeadamente de vigilância ar-
mada, primeira intervenção em incêndios florestais e apoio 
a operações de rescaldo e vigilância ativa pós -rescaldo, 
as equipas de sapadores florestais podem atuar em locais 
situados fora da sua área de intervenção.

Artigo 9.º
Entidades titulares de equipas de sapadores florestais

As entidades que podem ser titulares de equipas de 
sapadores florestais são:

a) Entidades gestoras de zonas de intervenção florestal;
b) Associações e cooperativas reconhecidas como orga-

nizações de produtores florestais registadas no ICNF, I. P.;
c) Órgãos de gestão dos baldios e suas associações;
d) Cooperativas de interesse público;
e) Autarquias locais e entidades intermunicipais;
f) Órgãos e serviços da administração direta e indireta 

do Estado.
Artigo 10.º

Regime jurídico de emprego

1 — Os sapadores florestais ficam submetidos a uma 
relação jurídica de emprego privado com as entidades 
titulares das respetivas equipas de sapadores previstas no 
artigo anterior.

2 — Excetuam -se do disposto no número anterior os sa-
padores florestais que exerçam funções nas entidades pre-
vistas nas alíneas e) e f) do artigo anterior, cujo vínculo de 
emprego público é regulado pela Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, alterada pelas Leis n.os 82 -B/2014, de 31 de 
dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, e 18/2016, de 20 de 
junho.

Artigo 11.º
Criação de equipas de sapadores florestais

1 — O procedimento para a criação de equipas de sa-
padores florestais é estabelecido por despacho do membro 
do Governo responsável pela área das florestas, mediante 
proposta do ICNF, I. P.

2 — A proposta do ICNF, I. P., a que se refere o número 
anterior deve considerar o número de equipas a criar, respe-
tivo enquadramento financeiro e os critérios de prioridade 
a aplicar na seleção das candidaturas que, entre outros 
parâmetros, devem incluir a taxa de ocupação florestal e 
a perigosidade de ocorrência de incêndio florestal.

3 — As equipas de sapadores florestais são criadas por 
deliberação do conselho diretivo do ICNF, I. P.

Artigo 12.º
Reconhecimento de equipas de sapadores florestais

1 — O procedimento para o reconhecimento de equipas 
de sapadores florestais, é estabelecido por despacho do 

membro do Governo responsável pela área das florestas, 
mediante proposta do ICNF, I. P.

2 — O ICNF, I. P., pode reconhecer, por deliberação do 
conselho diretivo, equipas de sapadores florestais que não 
tenham sido criadas ao abrigo do artigo anterior.

Artigo 13.º
Transferência de titularidade de equipas

de sapadores florestais

1 — As equipas de sapadores florestais podem ser trans-
feridas para outra entidade quando a entidade titular e a 
entidade adquirente o solicitem, devendo o pedido ser 
especialmente fundamentado quando implique alteração 
da área de intervenção, conjuntamente, ao ICNF, I. P., e se 
encontrem preenchidos por parte da entidade adquirente 
os requisitos previstos nas alíneas a) a d) do artigo 9.º e 
os previstos no artigo 18.º para a detenção de equipas de 
sapadores florestais.

2 — Para além do disposto no número anterior, deve 
ainda salvaguardar -se que a transferência dos elementos 
da equipa para a nova entidade titular, é acompanhada de 
todos os direitos e regalias salariais daqueles, incluindo an-
tiguidade, decorrentes dos respetivos contratos de trabalho 
celebrados e do exercício de funções desempenhadas na 
entidade transmitente, de acordo com as regras do Código 
do Trabalho.

3 — A transferência de titularidade de equipas de sa-
padores florestais no âmbito das entidades referidas nas 
alíneas e) e f) do artigo 9.º, não abrange os trabalhadores 
com vínculo de emprego público.

4 — A transferência de titularidade da equipa de sa-
padores florestais permite a transferência de quaisquer 
apoios financeiros e equipamentos a ela atribuídos nessa 
qualidade pelo Estado.

5 — A aprovação da transferência da equipa de sapado-
res é da competência do conselho diretivo do ICNF, I. P.

Artigo 14.º
Registo das equipas de sapadores florestais

1 — As equipas de sapadores florestais criadas ou reco-
nhecidas pelo ICNF, I. P., dispõem de identificação própria 
e estão sujeitas a um registo nacional, da responsabilidade 
do ICNF, I. P., que deve publicitar essa informação no seu 
sítio na Internet.

2 — A atividade desenvolvida pelas equipas de sapa-
dores florestais está sujeita a inscrição e registo no SISF, 
pelas entidades titulares de equipas de sapadores florestais.

3 — A informação mencionada no n.º 1 deve ser ace-
dida através do sistema de pesquisa online de informação 
pública que indexa todos os conteúdos públicos dos sítios 
na Internet das entidades públicas, previsto no artigo 49.º 
do Decreto -Lei n.º 135/99, de 22 de abril, alterado e re-
publicado pelo Decreto -Lei n.º 73/2014, de 13 de maio, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 58/2016, de 29 de agosto.

4 — A informação e os dados referidos no número an-
terior devem ser disponibilizados em formatos abertos, 
que permitam a leitura por máquina, nos termos da Lei 
n.º 36/2011, de 21 de junho.

Artigo 15.º
Plano e relatório de atividades

1 — As entidades titulares de equipas de sapadores 
florestais devem elaborar e inserir no SISF, até ao dia 
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31 de outubro de cada ano, o plano de atividades do ano 
seguinte, devendo o ICNF, I. P., proceder à sua aprovação 
no prazo de 60 dias seguidos, dando dele conhecimento às 
entidades titulares das equipas.

2 — As entidades titulares de equipas de sapadores 
florestais devem elaborar e inserir no SISF o relatório de 
atividades, até ao dia 31 de janeiro do ano seguinte ao que 
diz respeito.

3 — O ICNF, I. P., deve comprovar a execução do ser-
viço público aprovado e emitir parecer sobre o relatório 
de atividades, referido no número anterior, no prazo de 
60 dias seguidos após a sua apresentação, dando dele co-
nhecimento às entidades titulares das equipas.

4 — Os planos e os relatórios de atividades das equipas 
de sapadores florestais pertencentes a entidades gestoras 
de baldios em cogestão com o Estado são elaborados con-
juntamente com o ICNF, I. P.

5 — O ICNF, I. P., dá conhecimento dos planos e re-
latórios de atividades às respetivas comissões municipais 
de defesa da floresta.

Artigo 16.º
Serviço público

1 — As equipas de sapadores florestais beneficiárias 
de apoio previsto no artigo 19.º estão obrigadas a pres-
tar serviço público de natureza e extensão a definir pelo 
ICNF, I. P., após prévia audição das respetivas entidades 
titulares.

2 — O serviço público desenvolve -se ao longo do ano, 
compreendendo um período de 110 dias de trabalho, que 
inclui os dias utilizados no curso de formação profissional 
de certificação e 50 % dos dias utilizados na formação 
contínua, até ao máximo de 10 % da totalidade dos dias 
de prestação de serviço público.

3 — O serviço público relativamente às funções cons-
tantes nas alíneas a) a e) do artigo 3.º, deve preferencial-
mente ser executado na área de intervenção da equipa 
de sapadores florestais ou no município ou municípios 
abrangidos pela referida área de intervenção.

4 — As ações a desenvolver no âmbito do serviço 
público devem ser descritas no plano de atividades das 
equipas de sapadores florestais, ficando os apoios ao fun-
cionamento condicionados à sua execução.

5 — O resultado do serviço previsto no número anterior 
deve ser objeto de relatório de atividades a divulgar no 
sítio na Internet do ICNF, I. P.

Artigo 17.º
Vigilância armada, primeira intervenção em incêndios

florestais, apoio a operações
de rescaldo e vigilância ativa pós -rescaldo

1 — Durante os períodos de maior suscetibilidade à 
ocorrência de incêndios florestais, as equipas de sapadores 
florestais estão sujeitas a uma área de atuação estabelecida 
no Plano Operacional Municipal, definido e aprovado na 
Comissão Municipal de Defesa da Floresta.

2 — Aquando da execução de ações de vigilância ar-
mada, primeira intervenção em incêndios florestais, apoio 
a operações de rescaldo e vigilância ativa pós -rescaldo, a 
equipa de sapadores fica exclusivamente adstrita à reali-
zação dessas ações.

3 — Sempre que as equipas de sapadores detetem, ou 
sejam alertadas, para a existência de um incêndio nascente 
na sua área de intervenção, compete -lhes dar conhecimento 

ao respetivo Comando Distrital de Operações de Socorro da 
ANPC e, em articulação com este, desencadear de imediato 
a primeira intervenção.

4 — As equipas de sapadores florestais devem ainda 
prestar apoio a operações de rescaldo e de vigilância ativa 
pós -rescaldo, sempre que os serviços de proteção civil o 
solicitem.

5 — A ativação e forma de intervenção das equipas 
de sapadores florestais nas ações referidas no presente 
artigo está sujeita ao cumprimento das regras estabeleci-
das no manual de procedimentos para vigilância armada, 
primeira intervenção, apoio ao rescaldo e vigilância ativa 
pós -rescaldo, aprovado pelo ICNF, I. P., e divulgado no 
seu sítio na Internet.

Artigo 18.º
Obrigações das entidades titulares de equipas

de sapadores florestais

As entidades titulares das equipas de sapadores flores-
tais devem:

a) Assegurar a contratação ou colocação dos sapadores 
florestais;

b) Suportar as despesas decorrentes da contratação dos 
sapadores florestais, incluindo salários, encargos sociais e 
seguro de acidentes de trabalho, as despesas de funciona-
mento e as de enquadramento técnico da equipa;

c) Respeitar as funções do sapador florestal no exercício 
da sua atividade;

d) Garantir a disponibilidade dos sapadores florestais 
para a frequência das ações de formação profissional ne-
cessárias ao seu desempenho profissional;

e) Garantir a operacionalidade do equipamento indivi-
dual e coletivo da equipa de sapadores florestais e a sua 
manutenção ou substituição, no caso de perda ou deterio-
ração grave, ou sempre que não assegure a funcionalidade 
e segurança da equipa de sapadores florestais;

f) Zelar pela aplicação das normas de segurança, hi-
giene e saúde no trabalho e assegurar o cumprimento da 
legislação aplicável à atividade desenvolvida pela equipa 
de sapadores florestais;

g) Garantir a necessária flexibilidade de horário de 
trabalho que o exercício das ações de defesa da floresta 
contra incêndios exige, nomeadamente durante o período 
crítico;

h) Dispor de serviço técnico habilitado na área da silvi-
cultura que supervisione a atividade da equipa de sapadores 
florestais;

i) Manter permanentemente atualizado o SISF, com o 
registo da informação relativa à identificação dos sapado-
res florestais, da atividade desenvolvida pela equipa e dos 
elementos relevantes da entidade titular;

j) Apresentar trimestralmente o plano de trabalhos de 
gestão de combustível ao ICNF, I. P., com conhecimento 
às entidades que compõem as Comissões Municipais de 
Defesa da Floresta contra Incêndios.

Artigo 19.º
Apoio às equipas de sapadores florestais

1 — O Estado concede apoio financeiro para formação 
profissional, aquisição de equipamento e funcionamento 
das equipas de sapadores florestais, preferencialmente 
através do Fundo Florestal Permanente.
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2 — As fontes de financiamento podem ser nacionais 
ou comunitárias, não podendo em caso algum haver so-
breposição de apoios.

3 — Os apoios devem ser concedidos sob a forma de 
subsídio, a fundo perdido ou reembolsável, mediante a 
formalização de candidaturas aos programas de apoio que 
enquadrem a atividade das equipas de sapadores florestais, 
de acordo com os domínios referidos no n.º 1.

4 — A concessão de apoio ao funcionamento das equi-
pas de sapadores florestais reveste a forma de subsídio a 
fundo perdido e tem como contrapartida a prestação de 
serviço público.

5 — O montante do apoio anual ao funcionamento das 
equipas de sapadores florestais atribuído pelo Estado é 
definido por despacho do membro do Governo responsá-
vel pela área das florestas, que detém a gestão do Fundo 
Florestal Permanente, tendo como valor máximo anual 
€ 40 000,00.

6 — O valor máximo anual indicado no número anterior 
é atualizado com periodicidade não inferior a cinco anos.

Artigo 20.º
Avaliação das equipas de sapadores florestais

1 — Compete ao ICNF, I. P., a avaliação e acompanha-
mento do desempenho e eficácia das equipas de sapadores 
florestais.

2 — As entidades titulares de equipas de sapadores 
florestais têm, para efeitos do número anterior, de disponi-
bilizar a informação que sobre a matéria lhes for solicitada 
pelo ICNF, I. P., designadamente a relativa aos resultados 
físicos da sua atividade.

3 — O ICNF, I. P., pode realizar ações de controlo, vis-
torias e visitas técnicas, ou solicitar a entidades externas 
a realização de ações de controlo ao funcionamento, à 
regularidade das equipas de sapadores florestais e à con-
formidade dos atos praticados com a lei, bem como ao seu 
desempenho e eficácia.

Artigo 21.º
Sanções por incumprimento

1 — São alvo de sanções as seguintes ações:

a) A não apresentação, em tempo, do plano e do re-
latório de atividades, o que implica a suspensão do pa-
gamento de apoios à respetiva equipa, devendo a falta 
ser suprida no prazo de 30 dias seguidos, findo o qual a 
entidade faltosa titular da equipa perde o direito ao seu 
recebimento;

b) A não realização dos trabalhos previstos no âmbito do 
serviço público, descritos no plano de atividades, desde que 
por motivos imputáveis à entidade titular da equipa, tendo 
como consequência a suspensão do pagamento de apoios 
à equipa até à sua integral realização, a qual deve ocorrer 
no prazo de 45 dias seguidos, não contabilizando para o 
efeito os períodos de maior suscetibilidade à ocorrência 
de incêndios florestais, findo o qual aquela entidade perde 
o direito ao seu recebimento.

2 — A entidade titular da equipa e o ICNF, I. P., podem 
acordar que os trabalhos não realizados a que se refere a 
alínea b) do número anterior possam ser substituídos por 
outros, a realizar em tempo e prazo estabelecidos pelas 
partes, não perdendo nesse caso a entidade titular o direito 

aos apoios, que seriam pagos após a boa execução dos 
trabalhos assim acordados.

3 — O incumprimento pela entidade titular da equipa 
relativo à formação e número dos elementos da equipa 
nos termos definidos no artigo 5.º, constitui causa de 
suspensão de apoios na devida proporção, até à sua re-
gularização.

4 — A regularização das situações referidas no número 
anterior, nos prazos estabelecidos nos n.os 2, 3 e 4 do ar-
tigo 5.º implicam o levantamento da suspensão e conferem 
o direito ao recebimento dos apoios correspondentes ao 
período de suspensão, desde que cumprido o respetivo 
serviço público previsto.

Artigo 22.º
Extinção de equipas de sapadores florestais

1 — As equipas de sapadores florestais podem ser ex-
tintas:

a) Por iniciativa das entidades titulares das equipas 
de sapadores florestais, devendo neste caso formalizar o 
pedido de extinção ao ICNF, I. P.;

b) Quando as respetivas entidades titulares não apre-
sentem ao ICNF, I. P., os planos e relatórios de atividades 
a que se encontram obrigadas e a falta não for suprida no 
prazo que lhes for indicado pelo ICNF, I. P.;

c) Quando as respetivas entidades titulares não realizem 
os trabalhos considerados como de serviço público a que 
as equipas se encontram obrigadas e a falta não for suprida 
no prazo com elas acordado pelo ICNF, I. P., ou que por 
este lhes for indicado;

d) Quando as respetivas entidades titulares, não 
regularizando a situação a que se refere o n.º 2 ou o 
n.º 3 do artigo 5.º, contratando ou substituindo os sa-
padores em falta na respetiva equipa, também o não 
façam no prazo que para o efeito lhe for determinado 
pelo ICNF, I. P.;

e) Na sequência do normal processo de avaliação pelo 
ICNF, I. P., quando esta for desfavorável no que respeita 
ao funcionamento ou desempenho da equipa de sapadores 
florestais;

f) Na sequência de avaliação desfavorável em resultado 
de ações de controlo;

g) Quando se verifique que a sua atividade não corres-
ponde às atividades definidas no artigo 3.º

2 — A extinção de equipas de sapadores florestais é da 
competência do conselho diretivo do ICNF, I. P.

3 — A extinção de equipas de sapadores florestais 
obriga a respetiva entidade titular a devolver o valor 
comparticipado pelo Estado na aquisição de bens ou 
equipamentos, deduzido da percentagem equivalente à 
sua depreciação decorrente da normal e prudente utiliza-
ção, ou os bens ou equipamentos a ela cedidos em regime 
de comodato e ainda dos apoios ao funcionamento por 
ela recebidos durante o período em falta e que serviu de 
fundamento à extinção.

Artigo 23.º
Normas transitórias

O presente decreto -lei aplica -se às equipas de sapadores 
florestais constituídas ao abrigo do disposto no Decreto -Lei 
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n.º 109/2009, de 15 de maio, com as ressalvas constantes 
das alíneas seguintes:

a) O equipamento cedido em regime de comodato 
às entidades titulares de equipas de sapadores flores-
tais ao abrigo do disposto no artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 179/99, de 21 de maio, e no artigo 14.º do Decreto -Lei 
n.º 109/2009, de 15 de maio, mantém -se na sua posse e ao 
serviço da respetiva equipa de sapadores, nos termos com 
elas acordados, aplicando -se, no demais e com as devidas 
adaptações, o disposto no presente decreto -lei;

b) A dimensão da superfície de intervenção estabelecida 
no n.º 2 do artigo 8.º só se aplica às equipas criadas a partir 
da entrada em vigor do presente decreto -lei;

c) Os trabalhos aprovados no âmbito do serviço público 
mantêm -se para o ano em curso, aplicando -se aos anos 
subsequentes o previsto no presente decreto -lei.

Artigo 24.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto -Lei n.º 109/2009, de 15 de maio.

Artigo 25.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27 de 
outubro de 2016. — António Luís Santos da Costa — Fer-
nando António Portela Rocha de Andrade — Maria Cons-
tança Dias Urbano de Sousa — Tiago Brandão Rodri-
gues — José António Fonseca Vieira da Silva — Célia 
Maria Gomes de Oliveira Ramos — Luís Manuel Capoulas 
Santos.

Promulgado em 29 de dezembro de 2016.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 3 de janeiro de 2017.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 
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